
PREFEITURÂ Í'{UNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNC]A DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO

MODALIDADE: ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÀO DE
SALDO

CONTRATOS No: 06512023 - 1'TERMO ADITIVO

SECRETARIA: SEAD

CONTRATADA: SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E

PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

OBJETO: ADITAMEN'IO DE PRAZO E RENOVAÇÃO »n SALDO

MANTENDO AS CLAUSULAS DO CONTRATO NO 06512023'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 36012022, CONCORRÊNCIA N"

0ogl2o22 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA

PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS.

EXERCÍCTO:2024
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

OFÍCIO INTERNO NO 01 /2024IGABINETE/SEAD/PMJ

Juazeiro, 03 de janeiro de 2024

À Senhora

Mirella LuÍsa Costa Silva

Setor de Aditivos e Dispensas/SEAD

Prezada Senhora'

municíPio de Juazeiro/BA'

WendellBatis de Araújo
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de Juazeiro

Venho solicitar renovação contratual de saldo e ptazo do contrato

no 06s/2023, empresa suLB ALUcuEL DE ESTRUTURAS E PRoDUçÃo DE

EVENTOS EIREL cujo objeto é a prestação de serviços de locação de estrutura

para realização de eventos para atender as necessidades das Secretarias do

$#$ W Secretaria de Administração
Rua 15 de Julho, 32, Centro'

Juazeiro - BA, 48903-400
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

Declaramos para os devidos fins que a empresa SULB ALUGUET DE ESTRUTURAS E PRODUçAO DE

EVENTOS ElRELl, prestou serv'ços rel;tLVoslocal;io rle estrrriura pera rcalização 'Je everrto: do

contrato Ne 065/2023,Junto à SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO' desde l2/ov2o23 e que durante

esse perÍodo não houve qualquer aplicação de penalidade'

Juazeiro (BA), 08 de Janeiro 2024

Atenciosamente,

DEcLARAcÂo

Processo: 18954e24 -  D
oc. 1701 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 02/04/2024 16:44:42
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c94b35c1-bcdd-437a-8b14-906c77e1ce46



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

OBJETO: Contrato No 06512023 - 1" TERMO ADITIVO - ConcorÍência N" 009/2023 Processo

Administrativo N" 360/2022 reÍerente à CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS

SERVIçOS DE LOCAçÃO DE ESTRUTURA PARA REALIZAçÃO DE EVENTOS,

CONTRATADA: SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, CNPJ

N" 08.272.076/0001-88

Em decorrência da Íinalização da vigência do contrato referente à CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAçÂO DE ESTRUTURA PARA REALI2âçÁO DE

EVENTOS, faz-se necessário o aditivo de Íenovaçáo de saldo do mêsmo, relacionado ao contrato

abaixo descrito, para suprir as necessidades das unidades que compõem a secretaria de

Administração - SEAD. DECLARAMOS para os devidos Íins, especialmente em alendimento ao

disposto no Art. 14 da lei fedêral n" 8.666/93 e suas alteÍações postêriores, da existência dê

previsão dos rêcursos oÍçamentários, para assêgurar o pagamento das despesas relacionadas ao

objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal Íinalidade.

CONTRATADA: SULB ALUGUEL DE ESTRUTIIRAS E PRODUçÁO DE EVENTOS

LÍDA

CONTRATO NO 065/2023 - LOCAçÃO DE ESTRUTURA PARA REALIZAçAO DE

EVENTOS

oRcÁo: 02
U NIDADE ORçAM ENTÁRIA,O3O3
PROJETO/ATMDADE: 2033
ELEMENTO DE OESPESA: 339039
FONTE DE RECURSO/, O75OO

íll0st eloPttthil

5,_r.'0

SEC. DE FI
ü

s-sEFrl

DECLARAçÃO DE DISPONTBILIDADE ORçAMENTÁRIA

/'

JUAIEERO-BA, 03 DE JANETR, DE 2024.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

TERMO DE AUTORIZAçÃO
ALTERAÇOES CONTRATUAIS

(art.57, ll, da Lei n.8.666/S3)

Aregulamentaçãoreferenteàduraçãodoscontratosadministrativosrecebeuatenção
especial com disposiçõe, ".p".itLáj 

para.disciplinar o assunto. Essas disposiçoes são

encontradas no artiqo sz aa i!i n g.666/93, Íundamentado no artigo 167, inciso ll. e § 1'. da

Constituição Federal de 1988.

O mencionado artigo estabelece regras para a vigência das obrigações assumidas pela

Administração Púntica, espãciui'uni" no que dii respeito a ajustes que envolvem o

desembolso de recursos Públicos'

Háumconsensodequeaduraçãodocontratoadministratlvoserefereaoperíododesua

"iõe..ir, ", 
i"i", o tu.po orrãntéãqrat o acoroo entre a Administração Pública e o particular

pãJrl[à J"iió", atcançanoolssim os objetivos de sua finalidade, conÍorme destacado por

Carlos Fernando Mazzoco.

oartigo5T,incisoll,daLein.3'666/g3contemplaaopçãodepronogaraduraçãode
contratos voltados para a exl"",çaá Je se"iços continuo.s' por um período^1"^ I::",:t"ntu
meses. Não há, na Lei oe t-iciiaçoes, uma definição específica para a expressão mencionada'

Diante dessa lacuna, um 
'aónt"nto 

foi Íoimado com base em normas infralegais'

interpretações doutrinárias 
" 

l,titót'J"ntitis'-no sentido de que a caracterização de um

serviço como contínuo o"rrnáà a demonstração de sua essencialidade e habitualidade para

Contrato n' 065/2023
Concorrência n" 00912022
Processo Licitatório n" 36012022

o contratante

maneira permanente

Aessencialidadeestárelacionadaànecessidadefundamentaldaexistênciaemanutençao
do contrato, uma vez qr", iniuirpiao 

"r"ntrur 
da atividade contratada acarretaria prejuízos

ao desenvolvimento das 
"wioJaio 

da Administração contratante. Por outro lado, a

habitualidade é estabelecida ü"á *iócr"i, de que a aíividadu seja prestada por terceiros de

Serviços continuados são aqueles cuja interÍupção possa comprometer a continuidade das

atividades da Administraçã" ;;;É-á";;ioade de'contratação deva estender-se por mais

de um exercício íinanceiro e continuamente

Cl ne 00U2024 - Setor Contratos

Ao llmo. Sr.

WENDETL BAÍ]SIA DE ARAÚJO

I\4 D. SECRETARIO DE ADI\,4IN ISTRAÇÃO

NESTA
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O serviço de consultoria jurídica na área de Direito Administrativo, notadamente para compras

públicai, é de natureza óontinuada, já que constante demandado para auxiliar na higidez dos
'proaurao, de contratação, bem como se trata de serviço técnico, singular por sua própria

natureza.

o inciso ll do artigo 57 da Lei n" 8.666/93 permite a prorrogação dos contratos de prestação

Ju sàruiços contí-nuos, independentemenie de qualquer previsão em edital ou no próprio

contrato.'se a lei concede essa autorização, não há motivos para condicioná-la à previsão no

edital e/ou contrato.

Quanto à vantajosidade e aderência à detêrminação legal' temos que:

a) O preço inicialmente proposto permanece inalterado' indicando que o menor preÇo

estabelecido durante o pio"ãti" ti" contratação continua válido para 
" 
t-::t1y!*t d'

ói"rtrçao de serviços técnico de assessoria jurídica lsso implica em economla parâ a

administração PÚblica;

b) O contratado continua a satisfazer os requisitos' mantendo-se em conformidade com

as necessidade" p"rr" ã.-àr"ir-roi originalmente contratado, estando, portanto,

Jãviáamente alinhado com a flnalidade estipulada pela administração;

c) O contratado manitestou oficialmente interesse na prorrogação do contrato, e não

foram identrficaou. ,"áõr]ãriãáãJs na conouçao. dos serviços prestados o,fiscal do

contrato elaborou ,,"' f'lot' Técnica' avaliándo e aprovando a continuidade dos

serviÇos.

Dessa forma, torna-se necessário dar continuidade à prestação de serviços através do

contrato n" 065/2023, naiu uisu à" razões de interesse público e a preocupação em atender

aos interesses essenciais oã'iJürãõãã, uãÀ ioro, obter preços e condições que mais

oferecem vantagens para a Administração'

A vista dos elementos contidos no presente ,Processo 
devidamente justiÍicado' e

coNSIDERANDO que a d;;d;Çà;;; contrato o6st2o23' proveniente da concorrência

n" oogt2o2zesrá em .ontor*o"uiããã ã[[oit" ng art. 57, ll, da Lei n. 8.666/93, por se tratar

de serviço de natureza ."tii";';;, ; aue está devidamente demonstrada a vantajosidade

operacional e econômica ", lãi.ãi,ti.üú"de nos serviços íruto da reíerida contrataçáo

Diantedo"*po"to.JÃ-ãnuenciaaoordenadordedespesas,SoLlClTANiloS
apreciação quanto a possibitiiaj" Ol ."fáUãçao do 1 o Termo Aditivo ao Contrato n. 06512023

com prorrogaÇâo e prazo ", "üãÀ"iá 
por '1i (doze) meses' bem como renovaÇão de saldo

contratual no valor oe nS r i'oã ãei loõ tf" ' inao setecentos e sessenta e oito mil

duzentos e oitenta l."ui,t p'"tiJ'] 
'"ríiços'relativos 

lo^cáção de estrutura,para realização de

eventos, nos termos oo 
"rt 

í'ir, §r'dà Lei n" 8 666/93 e alterações posteriores'

Juazeiro (BA), 1O de Janeiro de 2024'

z{\ }É .L r\t
ierterur coÊrH FERREIRA REIS

Diretora I De Contratos

Dec.253/2027
iv1at.36134

1
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i

LJ su[B:E§tiiútúrá§
. iúa dq Abiso,,n1 100, Joào,&ltl, JuareiÍ.,&8Â

CNPJ: 08.?72.0761'00Ü 1 -88
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vAs P RO,UOÇOEs E E\,ENÍOs LTDA - ,U E

(NP,l: &í-689â?1i@A1-57 - {iv1{:3317
Rua 15 dÉ n0,.'ÉnrllrD, ri. 3í. BDr 0ó. CEP: 5:-a75.Lli-rr-1 - CÊntro - Ct!Ônià L€0pnldina ÂL

Cünlàt,r I { I 2 ) g 
-a 94 9-01 18 .. -o I 31 1 -55 I 8.r q S B 1l -5 5rr 2

E-mêrl : 
" BsLrnr't'tnc,lÉ5!É'.'Ént,l5 al,,:omail.':ln'l

Paia:
PREFEITURA MUNTCIPAL DE JUAZEIRO - BAHIÀ

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO - SEÂD

8

10

PROPOSTA D E PRECOS

Balcão de ate n d imentoestrutu ra em octanorm, mendindo 1x1'

estrutura em aluminio

arricada de contenção - estrutura medindo 1,2 metr os de altura por 1,0 metro de largura e

rior, dos dois lados de cada barricada,B

observação Policial,
undidade, com assento de o,5m de

de 1m, e do chão ao teto de 3m;

PREçO UNITARIO

Rss00,00

Rs32,60

R56,00

Rs6,00

Rs271,00

R54.100,00

Rs23,2s

RS433,00

R91s,10

Rs1.930,00

2 metros de profundidade cada uma Na parte supe
7,

deverá haver suPortes Para Pa rafusos de fixação das barricadas umas as outras

c d L a S t ca c a de ra m o n o b oco n a c o I b a n co e m pvc se
a e I p

h d t ca p a c d a d e m n rn a d e 140 kg; a ItU a d o
b Ia ço5 e m p a e es p a a o

d to c o n'l n o
t m n mo 3 8 c m e o rÍl a x m o 49 cm ê u a o a s 5 n

a 5Se n o c o m n o
I (l t

I 34 TN a o p e5 DI nla tc r I a J tl ri err il n c
m n m o cm e n o

4

caixa termica com capacidade de 360 litros' parede interna e

ur,"rn" ", 
polipropileno, isolamentotérmico em isopor e tampa em polietileno

Decoração em malhas decoração em malhas tencionadas' em

odas as cores

Elevado de observação estrutura metálica para

medindo 2,5m de comprimento x 1,2m de prof

proÍundidade; altura do chão ao prrmeiro plso

cobertura em lona

Mesa plástica mesa na cor branco, em pvc, empilhável, formato quadrado;

altura mínima de TOcmi tamPo quadrado com no mínimo 65cm em cada lado

1

?

cadeira plástica cadeira monobloco,

empilhável, espaldar alto; capacidad

no mínimo, 38 cm e, no máximo,49

e, no máximo,77 cm; Pes com mateÍial antiderraPante.

na cor branco, em Pvc, sem braços,

e mínima de 140 kg; altura do assento com'

cm; largura do assento com, no mínimo,34 cm

Camarim estrutura em octano

piso em comPensado naval de

portas cada, com testeiras ext

modelo chaPéu de bruxa, estr

escoamento Pelos tubos

rme, climatizado, de 4m x 4m, com

15mm acarpetado, com luminárias embutidas' 02

ernas, tomadas 220v, cobertura com tendas

utura e calhas em aço galvanizadas a fogo com

RS22,so
oa cÍÍrda eoom do pom UdmeaUo e Sae osP oS

ant ed e ta at aobca TNa e poc amrn a octene a a pa 5e stdo a Ito neo ppp
aC ti aIIASf a aI-t'c t1a L] çha od s plt lartac xe5nema ana hcot e oôçp

11

PaIco 5x5 estrutUra em aço, medindo 5x5, com altura regulável de 0,50 a 0,80, coberto com

tênda 5xS modelo pirâmide, piso revestido com madeira naval e carpetado

TEMII PRODUÍO

77 cm;

1t

1l

1

i
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1l

14

15

r,A5 PR.O,qOÇôE5 E EyENTO5 LTDA_ ME

C N PJ : 04.ó8927Í;'ú0í-57 - CMC:Síí
Rua 15 dÉ n0.rÉr1rbrLr, nr 1.1, B0x 0à, CEP:579:5,0i]0 - Cerltro - Colônra LÉÚpoldina,AL

Cantrtor (82) S9919'0118 : 99311-5518.r q88il-5502

E-Ít'rê!l ; ..àç!rrnn'r,:r,:úÊsÉÉr;Éntú5, alrJgnlâ,1.,:0n1

Sala auditório - estrutura em octanorme, climatizado, de 10m x 08m, com piso em

ompensado naval de 15mm acarpetado, com luminárias embutidas' 02 portas cada' com

êsteiras externas, tomadas 220v, cobertura com tendas

mode

tubos
lo pirâmide, estrutura e calhas em aço galvanizadas a fogo com escoamento Pelos

erviços de loca ção de arquibancadas, descrição: locação com

montagem e desmontagem de módulo de arquibancada, de 04, (quatro) degraus, com

início do primeiro P rso, de no mínimo 1,20, metros do nível do chão' assentos

confeccionados em chaPa s dobradas e com reforços de segurança em interva los

máximos de 20 (vinte), ce ntÍmetros, com encaixes e Íixadores nos degraus com pinos ou

parafusos, escadas de ace sso com 2,30 metros de largura e espelhos de degraus no maxtmo

de 15 (quinze) centímetros, PaÍaP eito e corrimão no mínimo de 1,10 metros de altura e

intervalos de vãos livres de no máximo 15 (quinze) centímetros com placa de identificação

informando caPacidade de Pessoas

t d t Iut U Ia e m o cta n o rm m e d n d o 3 3 m o Im a to U
n 5

b co rn pen 5 a d o n a a d e 1 5 m m a ca Ipeta d o
c om Íre nte a e rta co rn p S o e TN

lu minárias embutidas, êstrutura de alumÍnio

R57.370.00

R534.400,00

Rs1.780,00

Rs2.960.00

Rs19.500,00

16

enda 10 x 10 estrutura em tubo galvanizado, coÃ dimensões mínimas de 10m x 10m, com

2m de altura em seus pés de sustentaçâo, cobertura Piramidal, cotn lona branca, para uso

eral

d 50 d e 4 m 4 m co rn 2 rn d e
t tU bo Ea a n 2 a d o co m TN e n e5 m n'l a

o d o 4 x4 est I U u ( e m

d t a be rt U ra p i Ia m d a co on a t) f ]l c fech a nl cn to Il AS
l s e S U ten a ç o c o

a tU Ia e TN se 5 p e

late rais.

PREÇO VÁLIDO PARA O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS'

Colônia Leopoldina (AL)' 05 de janeiro de 2024

1l

18

Tenda camaÍote estrutura em aluminio, medindo 30m x 15m' com

cobertura tipo duas águas, com lona branca ou cristal'

rõNPJ: 4.649.27o 1/ooo1-57
vAS i-';toi.1 )!tío. :{.1 - ti()x ()6

- a-hP: 57.':75 ílÔil
É. f,V! I]TOJ LIDA

1_cC)L{JN tA LEOPOT-Dll.A -AL-,

Rs510,00
Rampa de acessibilidade especificaçôes mínimas: - medindo no

mínimo 3m x 1m; - piso antiderrapante - com montagem e desmontagem, por conta da

licitante vencedora
12

1l

i

l1

i1

I ns:zo,oo
l1
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Att, Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA.

PROPOSTA DE PRllÇOS

ITE\I PI{ODUTO

Balcão dc atenditnetrto estrutura etn octanonrt' ned indo I x I '

cst!_utula etn llunrinio

Barricada
largura c

cada barri
outras.

Crdcira plástica cadeira lnonobloco. nr

crrrntlhircl, c:PJldirÍ rllu: cJpactdJLlc m

no nrininrLr. -iE cnl c- llo lllá\illlo.4') cnl

1.2 mctros dc Prolundidadc cada

cada. dcverá ha\.cr supoltcs para palatüsos de Íixaçiio das barricadas umas as

de conlençào - cstÍutrrra medind o I.2 nt"ta,r, dc altura por I .0 lrlelÍo de

unra. Na pattc supcrior, dos dois lados de

PREÇo
t:\t'1 ,\Rl()

RSs50.00

RSi,1.00

RS 5.lt

RS155.00

RS4.000,00

RS24,00

RS455,00

RS 16.0(l

RS2 000.00

cor braDco, eln Pvc. scm braços.

inima dc 140 kg; altura do asscnto con],

: largura do as§enkl conr. no nrinimo' 34 cnr

e. no máximo.77 cm: P és com tnaterial antiderra lnl e

I
C d I ca tlc ta t11 lr n I ll fall tr m

T I la ll ll
h dar c ltpâc dad a n n n 3 d -l0 k a ILlI it drr

L. I Irç cnr p l c c pa It

i l il tl lll ltr 49 nl rgut d I c nt ll
\ ! c II I I1l ti t1I n tl nt

i 4 t1 o lll J ltl 1 cnl P c c llt lll ilt cl'1iL I a11 ll ,.1"- n'il tc
nl n t1 lll

C I lttr ctD rúl I nt t za\ d dc 4 ll L \ I IIa llt s fLt ll
ri I lull lt nt t d il 0

nl Icr I ll t1o t1 J a d I nt I ilc iL rpctâ D1
p nl c

d(l I cx L I ll dAS , 0 b rlu I il nt L T]

t') rl its l1 It. liLs

I cl d l_. lr_ll t I l ll I il ll Lla tb nt
nl od c c!l tüx il

cscoanlellto pclos tubos

Curxr linnicl com cirpecldldc tlc 360 Iitros pareJe rntumrt e

cxtcrna enr poliptopilcno, isolanrentotórnrlco elr lsoPor e tanrpa enl Pollctlleno

Decorâção em Inalhôs decoraÇào enr malhas tencionadas' em

lodâs as corcs

l0

Elcvatlo dc observaçào estrutura n1

medindo 2.5m de comPlimento x I

prolündidadei nllura do chào ao Pr

cobcflura cnl lona

""ili., ouru obscÍr'rçà,1 Poltcral.
.2nl de profttndrdadc. ürrnl asserllr) dc o 5m dc

lrnúrro piso d( ltrr. r: do cltit' u''r tcto Je Jm'

Palco 5x5 cstrutura cnr aço, mcdindo 5x5 com altura regulál'el dc 0'50 it 0'80' cober«)

.",""t""àr l-,t ."a"lo pirâmitlc, piso lc'estido com madeira nalal c carpctado

RS 5.8

RS24,00

T

nl ,l dr1l ptul1lÍlP v n.1 eLltlen a lt.tIc II eírapbante r11e ctl llI itIe d llacopll P lt ilIIanhJrtr d Parl1lxr1 caIePro

l

6

s

lr'rs
lllil adr.trnrhá qnclllI all pbll c a p

N,Í p
do111c a11a: ntn nt l1 m§() n'lll d admtitLie Itr nln1 n all1Ía1Ll

Matriz:
Escritór

Ruâ Antonio Eetista, 177 - Cehtro - CEPI 49 030-OOO - Cedro de São João/SE

,", 
^r" 

,t j.tA arrrnOy, 1202 - PeÍêiÍa Lobo - cEPi 49'o5o-20 - Aracaiu/sE

cNP., ns 09.661.123/ooo1-48lnscr' Mun : 002456

@mmffiweffiffim§&mfi

L1
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tl
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Rarnpa tle accssibiliclarle cspecificaçõcs mínimas: - mctlindo no

mírrinro 3nr x lm; - piso aniiderrapanlc - com monlagenl c dcsnlontagcm' por conta da

lisitante vcnccdora.

ll

lubos

Sala auditório - estrutuÍa cn] oclanornle, clinratizado' dc l0m x

conrpensado naval de l5nlnr âoarpetado. com lurrinárias errbu

coltl_tcstciras externas. tomadas 220v' cobertum com lelldas

nrotlelo pir'ânridc, cstrutura c calhas cn'l aço galvanizadas a fog'

08m, com piso cm

tidas.02 portas cada,

o conr escoamento Pclos

RS7.500.00

RS L6i0.00

RS21.000.00

RS: Ilt,00

I,l

l5

ll

l3

idenlilicrçào inlblrn

Scrviços dc locaçiio de arquibancada

lllol]tageln c dcslnontagc dc n]ódul

início do prinreiro piso. de no mininl

contêccionados cm chapas dobradas

máximos de 20 (vintc), centimetÍos.

ou parafusos. escadas dc ac(]sso com

nráximo dc I5 (quinze) ccnlimctlos,

almra c inrcryalos dc vàos livres de I
alrdo ca acidadc de essoiIs

s. dcscriçio; locação cotn

o dc arquibancada, de 04. (quatlo) degraus colll

o 1,20. mettos do nível do chào. assentos

e com t'elbrços dc scgulânça cnr intcFr'irlos

com encai\cs ú lixadorcs nus dcglaus cum ninos

2.30 melros dc largura c espclhos de dcgraus no

parlpcrlo e colTilllio no minlmo dc l l0 tnelrus dc

io nri*irnn l5 lqurnzc) ccrrtinretros conl placa dc

Stand cstnttura cm oclanorm. nrcclir

conr Íientc aberla. conl piso enl conl
clo 3x3. em lbrtnato U.
pcnsado na!al de )5nrnl acaqretado,

lminárias embutidâs.lr cstÍultlra de âlunlinio

com 2m de alltl
par a uso gcfal

ra em seus Pés de susteltaÇào
Tcnrla l0 x 10 estllltura c lubo gallanizado . con'r diffcnsôes nlininlas dc i 0m x l0m

. cobemura Piranlidal. cont lona brartca'

col1l
Tcnda catnarote estrutura cnr alulninio' lneditrdo 30ur x l5m

cobertura tipo duas áBuas. com lona branca ou cri§tal'

oldo 4x4 csllrtrn a cn] lubo sarlvJntzrdo, coln Jtnlcn'õcs lnilttmrs tlt'4m x 4nr' com

Ju.tcrtLaçà.,. cobertttti plral))idal colll lr)ll l blànL't'
2nr de altura enr seus Pés de

itchatrrellto nas latcràis

RS550.00l

RSr5. 100.00

RS 3.05 0.00

lq PUBLICIDADE & a""ádooerô'add'qrrd oo re

ívrr'riôi Ãnrr srrco s iii;,i'iâ."i,â,ll i,'"31,,""' ".
EIRELI:09661 123000'148 Dado' 202401 r0rr s406 0300'

I9 PUBI.ICIDADE & EVENÍOS ARTI sÍtcos tTDA.

Sócio Administrodor

Edmilson dos Sontos Limo

CPF n. ó61.905.255-0a

- 09.661.123/0001-48 -
19 PUBLICIDADE & EVENÍOS ARTISTICOS LTDA'

RUA ANTONIO BATISÍ4. 1?7

BAIRRO: CENÍR0 CEP; Á9930-000

CEORO OE SÃO JOÁO - SERGIPE

de São.loáo/SE
20 - Aracai!/sEMatriz: Ruâ Antonio Bãtistâ, 177 - Cêntro - cEP: 49 030-000 _ cedro

,r.ti,ir,", ** ,t r*C calumby, 1202 - PereiÍa tobo - cEP; 49 050-

CNPj na 09 661 123/0001-48lnscr' Mun : 002456

mmffimffi&mmffiG§um

i

I

I tt,

1

ll

Cedro de São João (SE), íO de janeiro de 2024'

I
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Página 1de 3

1. Identificação da licitante:
a. Razão Social: MRC Serviços e Empreendimentos Ltda',

b. CPF/CNPJ e lnscrição Estadual: 27 .075.7 1'0 / 000.1-47

c.Endereçocompleto:Est.MargensdaBR-101-Sul-KM,155,672-Sala08-Centro-
Ribeirão-PE
d. Representante Legal: Eduardo de Freitas Sales, brasileiro, solteiro' empresário' Identidade

n, sizserS sDS/pE; cpF nq 034.343.084-3 j., residente Est. Margens da BR- 101 - il IM,
155,6t2- Sala 0'B - centro - Ribeirão-PE - e. Telefone, celular, fax, e-mail: (B7J 9'9608'3773-

edusrdosfslicitacao@gmail.com
í. Banco: Caixa - Agência 0916 - ne da conta corrente: 00003277-2

PROPOSTA

Att. Prefeitura Municipal de luazeiro/BA'

Balcão de atendimento estrutura em octanorm' mcdindo

lxl,estruturâ em alumínio.

ITEM
PREÇO

UNITARIO

R$s25,00

R$31,00

R$5,75

R$s,75

R$249,00

1

d d tr t ra n1 e d I IId o 1 2 nl C tros de a I tu ra
B a rIiC a a e C o nte nça t) es u u

1 0 m Ctro de I a r u ra e 1 2 lnetroS d e p l'o fu nd I d a d C C a d a urÍl tl
p (] r

b i d d h
N t u p C f o I do S do I S I a d o d e C a dâ rr C a il e e l' it a e r

a p a r e s
tu cl fi d b ri C a dJ S unt as a S

suporte S p il ra p a ra s o s e x :1 ç ;l o tls :l r

outras

2

3

Cad eira plástica cadeira monobl

b ra ç o s,cm pilh ável, esPaldar alto

altura do assento com,no mlnlm
targura do asscnto com, no míni

és com material antiderra ante

oco, na cor branco, em PVC, sem

; capacidade mínima de 140 kg;

o, 38 cm e, no máximo, 49 cm;

mo, 34 cm e, no máximo, 77 cm;

Cadeira plástica cadeira monobloco,

braços, empilhável, espaldar, alto; ca

altura do assento com, no mínimo, 3

largura do assento com, no mínimo,

na cor branco, em PVc, sem

pacidade mínima de 140 kg;

B cm e, no máximo, 49 cm;

34 cm e, no máximo, 77 cm;

pés com material antiderraPante.

Gixa térmica com caPacidade de 360 litros, parede interna e

externa em polipropileno, isolamentotérmico em isopor e tampa

empolict ile n o

4

R$3.910,00

n1t1l4 oC4e xlt-)daZ odc nt tiaon ertncto atuLl r IIese tritta na IÍlC
n ra a su llrda o oc tItCa ra e tllr5 111a ed 1da no p1I ne sIT)e (lcs o pp

.id st nlo âSxe et t' ltet f ASC nlo ct saC adrtao S0ad Sn1e ul) t p
eaturatx Se rLltd be LIl'hC a uedo e odn s IIoC te pmre rtu âoC b022

ob 5e So ur,Ie toSe oC taCo ITIoSa fa on itZ d(l aaIIe aC h se g

6

MRcserviçoseEmpreendimentosLtdâ.-FÔne|(87)9.9608,3713'eduardosÍslicitâça9@ÊEâil'!ql'" '' *iJúà, i.i 
""'sens 

da BR' 101 - sul- xrú' 1ss' 612 ' salâ 08 - centro- Ribeiíão-PE

cNPl 27'01s'710/0001-41

PRODUTO

I

I

I

5

i
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R$22,00Decoração em malhas decoração em malhas tencionadas, em

todas as cores.

R$3.180,00
Tenda 10 x 10 estrutura em tubo ga

mínimas de l.0m x 10m, com 2m de
Ivanizado, com dimensões
altura ern seus Pés de

sustentação, cobertura Piramidal, com Iona branca' para uso

eral

16

7

8

9

Elcvado de observação estrutura metálica para observação

policial, medindo 2,5m de comprimento x 1,2m de. profundidade'

tom assento de o,Sm de profundidade; altura do chão ao

pnrnerro plsodelm,ed o chão ao teto de 3m; cobertura em lona.

Mesa plástica mesa na cor branco, em pvc, empil

quadrado; altura mínima de 70cm; tampo quadr
hável, formato
ado com no

mínimo 65cm em cada lado

Pá ina2de3

R$481,00

R$16,00

R$1.870,00

R$24,00

R$52s,00

R$7.110,00

R$32.300,00

R$ 1.s 6s,0 0

10
Palco 5x5 estrutura em aço, medindo 5x5, com altura regulável

de 0,50 a 0,80, coberto com tenda 5x5 modelo pirâmide' piso

revestido com madeira naval e ca etado

Piso easy floor estrutura em

polipropileno de alta resistê

antiderraPante e Proteção a

ranhuras para ventila ao

módulos moldados em Plástr co

ncia e impâcto, com acabamento
ntichatnas, encaixes intertravados, e

Rampa de acessibilidade
mínimo 3m x 1m; - Piso a

àspecificações mínimas: - medindo no

ntiderrapante - com montagem e

desnlonta em, or conta da licitante vencedora

Sala auditório - estrutura em octanorme, climatizado, de 10m x

08m, com piso em compensado naval de 1Smm acarpetado' com

lumináriai embutidas,02 portas cada, com testeiras externas'

t d 2 Z 0 C obe rtu t a C o n1 te n dâs m o de I o p I ra ln I d e e S tru tu ra
oII} a a S

b
lh cnl a o c:l I a t) I 7. a da S :1 fo o C o m e S C o ll m e nto p C I o s tu o S

C C a :l S

Stand estrutura em octanorm, medin do 3x3, em formato U,com

fr n tc a lre rta C om p Is o e tn C o tTl po ns a d o n a a l d e 1 5 llrm
e

e ta d o I u IIl t-) ar as cmbu ri dãs es tr ti t LI f ae C a

11

t2

13

14

15

essoascapacidad e de

fc

fo

rí

firí

oC n1o CA onC a oad Scb rla aC ÇaCd ril u çCo a â oSo cdcS t-v qçç 40da a Cdu ab CT1do âcotT) udllte Cdom tat-1 rqCnl cd Stan eo1I
I1 omol) tlrS o edm C ordo o rm 11 Co pCu:l s po edaLI tr l grq

od cS n1CIC )ro aoC llss t1e ot SJhC oan C doSo odent rt0Z1
a 0 sn ten ea m0S u arr so cdrm e çSa Ce o god rb dahC a S Cap

Sxafi od erx Se eeIII Cn aoCor sI] n1 teCCn etZC 0m So d lan1 X
03nt 2C oCa Se oSad dS es se aCra ofuaso uoI',r)t) l1LIa CSso ed pn pgr

d 1e 5xa nt onS lnoed r uaIr So cdee S er t'u aso e adent tr pu
C 11 0l1 dl]l 0t'lo nromrn at co oCr;l â eem 0tr SeC n pll 7.n e plqt

5x o1It 1oII atIll- se edoa So ds (ll1 et rvatr.l al' t-jso ed aeII rt
dtl (lof tflr aaC ll o 1lne taC e ddoC a çntem r SoC tlcu ?,n c plq

MRcseíviço'eEmpreendimentosl.tdâ.-Fone:{87)99608.3713eduardoíslicilqcao@ÂE?il,com'"";;;;;;;;; ú;;;en' dà BR' 101 - sLr- KM lss'612'sarà08 centío Rberão-oF
' 

cNPl27 015 710/0001-41

I

tl

de alumínro.
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enda camarote estrutura em alumínio, medindo 30m x 15m,

com cobertura tipo duas águas, com lona branca ou cristalt7

1B

Toldo 4x4 estrutura em tubo galvanizado, com dimcnsões

mínimas de 4m x 4m, com 2m de altura em seus pés de

sustentação, cobertura piramidal, com lona branca, fechamento

nas laterais

R$217,00

R$21.000,00

Pá na3de3

. Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta] dias'

. Declaramos que estã; incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de

certidões e dàcumentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas,

previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e' ainda' gastos com

[.rnrpra," e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas'

.Dec]aramosqueatendemostodasasexigênciastécnicasmínimas,prazosdeentregae
quantidades.
Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados na Banco: Caixa - Agência

0916 - nq da conta corrente: 00003277-Z'

Ribeirão, 05 de janeiro d,c 2024

r --l-À Frr^\,"o
MRC Serviços e EmPreendimentos Ltd a.

CNPI: 27.015.710l0001-41
Eduardo de Freitas Sales

i

MRcs€rviçoseEmpleendimefitosLtda.'Fone]{87)9.9608,3713.eduardoísllc]!àcao@gEalcom'- - 
*i".reç., 

"i. 
,"rsens da 8R- 101 - sul- KM' lss' 612 'sala 08 - ceôtro - Ribeirão-PF

cNPl 27 01S 710/0001 41
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u@y
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CoNTRATO Ne 065-2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNIcíPlo DE JUAZEIRO - BA' pessoa jurídica de

direito público interno, corn 
'uo" "t 

átçt áttao do Rio Branco' ne' o1 - Centro - luazeiro/BA' inscrito

no cNPl sob ns 13.915.632/000r"2i, aãi*"ntu denominado simplesmente coNTRATANTE' neste ato

representado por seu SECRETA*Iã oi-eóúrrlrstRAÇÃo' o sr' wENDELL BATlsrA DÊ ARAÚJo'

brasileiro(a), residente " 
a"'tif l"ioã L"'uir.o-ga' iot*'nte denominado coNTRATANTE' e do

outro rado a empresa suLB ALUG;;L;E ESTRUTURA' E pRoDUÇÃo DE EVENT.S ETRELL., pessoa

jurídica de direito prlvado, com 
'"iu 

nu n'" a" nU'igo ' 
Ne 1OO' João XXlll' Juazeiro-BA' CEP 48900360'

inscrita no cNpl/MF sob o n.s o..z-r2.o76roooL-g8, neste atô representado por MAMEDE MUSSER

NETo, inscrito no cPF/MF sob o ne áii oro'qes-os' residente e dom iciliado na cidade de Juazeiro-BA'

de ora em diante denominad, co,inaiÀoa, ,"ndo n. vista a homologzçàa em 7911'2/2Q?2 do

resultado da Concorrência n'e oog-l;o2;'' Pí;cesso Administrativo ns 360/2022 tôm justo e acordado

entre si o seguinte:

CONTRATAÇÃO FUTU RA DE sERV]çOS

DE IOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA

REALIZAÇÃO DE EVENTOS QUE ENIRE

SI CETEBRAM O MUNICIPIO DÉ

JUAZEIRO - BA E A EMPRESA SULB

ALUGUEL DE ESTRUTURAS Ê

PRODUçÃO DE EVENTOS EIRELLI'

atação Íutura de serviços de Iocação de estrutura para

o
I

E

o

5

aõ

ô'õ
;=-

a-
r!ãôq
>g4.

CLÁUsULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. Este contrato Íoi precedido de licitação na modalidade €oncorrência n's oogl2o22' observados

os dispositivos da disposto nt lui n n 8 666' de 21'06 93 e suas alteraçôes posteriores' a Lei

complementar 123106, alterada otitt *[ i"ío'"nrentares 12812008' ns !4112074' ns 155/2016 e

peio'oecreto a.sss/20L5, Decreto Federal 7895/2013'

1.2. A garantia de execução deste contrato equivale ao percentual de 5% (cinco por cento) do

valor do contrato, nu io'"!"c'io cu ta ntià ou Fiança Bancária conforme a Apólice em anexo'

que passa a fazer parte dãã-instrumento contrâtual como sê aqui transcrito fosse' com

prêrnio no valor de R§ tã"io'óo toitenta e oito mil quatrocentos e quatorze reais)' em

anexo que pa"t 
' 

futtl. putt" deste Contrato como se aqui transcrito fosse'

CLÁU5ULA SEGUNDA - DO OB.IETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a contr

realização de eventos, conforme especificações

nPREF'ITÚRA MUNICIPAL OE JUAZEIRO / BA

praca dc R o Àranco, lip 01, cent'o' lu'rerIo' Bahia' cLo 48'901 400
' '-'- "ã*pl 

", 
rl.gis.632/0001 2 / www juàzerro'ba'go ' br
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cr-Áusuu rrRcEtRA - Do PRAzo E vlcÊNclA coNTRATUAL

3.1. O prazo de vigência do contrato de prestação de serviços sêrá de 12 (doze) meses contados a

o"ii,|. i. a.a. de sJa assinatura de suas respectivas secretarias' podendo ter seu pra2o prorrogado ou

ser rescindído, se asrim for do vontadu das partes' na conformidade do estabelecido na Lei ne 8 666/93

e aiterações Posteriores.

cLÁusun quanrA - Do PREço E FoRMA DE PAGAMENTo

4.1. Pe a execução dos serviços especificados na Cláusula--segunda deste contrato pagara a :(

cONTRATANTE a cONTRATADA o v'ãiclãl'iJ" *S 1'768'280'00 (Um milhão setecentos esessenta É

uiito mlt, arruntos e oitenta Íeais)' ?
o

otd trlValor unitário máximo

admitido RS
Tota, RS

Produto

s909902261 - Balcão

estrutura em octanorm,

estrutura em alumínio.

de atendimento
mendindo 1x1, Rs 47o,oo

Rs 5,40

RS s,oo

RS 240,00

Ê 3 900 0!

D

DI

DI

R5 14.100,00

9)

E

.E

ô

:
E

,õ

s

9909902267 Barricada de contenção

estrutura roedindo 1,2 metros de altura por 1'

c\,tra 5

metro de largura e 1,2 metros de proíLrôdidadel

cada uma. Na parte s!perior, dos dois lados de

cada barricada, deverá hãver suportes para

parafusos de fixação das barricadas umas as

13504 - Cadeira Plástica ca deira rnonobloco, na

R5 30,00

Rs 1.080,00

2.100

cor branco, em pvc, sem braçcs, empilhável'

espatdar arro; capacidade rnin'rra de 140 k8

eltLra oo asserto com, no'n'nlmo 38 crr e' ro

pLástica cadeira

2AA

I

ôz

o
ulz
ú,

f

LJJô
4

5

lmáx

lntn
lT!!

imo,49 cm; iargura do assento com, no

mo, 34 cm e, no máximo, 77 cm; Pés com

erial antiderraPante

ósogsozzes - cadeira

77 cff': Pés c

monobloco, na cor branco, em Pvc, sem

braços, ernpllhável, espaldar alto; capacidade

minima de 140 kg; altura do assento com' no

mínirno, 38 cm e. no máximo,49 cm; larEura do

a)sentc corÍ no minlno, 34 crl e' no máx ro'

Rs 20.000,00

.ç

p
õ

orn rnaterial ãntiderraPante

9909902266 - ca:xâ térmica corr capac idade

de 360 litros, parede interna e externa em

pollproplleno, isolamento térmlco em lsopor e

6

Item

1

?

R$ 48.000,00

RS 195 ooo,ooD50estruturaCa rn a rií'9909902 2 58

ampa em po e:lleno

PRETEITURA MIJNICIPAT OE,UAZEIRO / BA

orr." o" a'o àrr*o, *o Ol Ccntío' luaTê:ro' Bahia' CtP 48'903_400
-'- -ã*ri 

". 
tr.gis.o::/ooot-,' *\^rw juaze:ro'bâ'gov br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

2.loseventosacontecerãonasedeelnteriordoMUnicípioemlocaisinformadosnomomentoda
emissão da Ordem de Serviço de suas respectivas Secretarias'

ll ,.- ll *tu,*0,*

l1

n

200

4.000

I

I

30
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octanorrne, c imatizado, de 4n'x 4m, com piso

em cornpensado navaL de 15mm acarpelado,

om luminárias embutidas, O2 portas cadã,

corn testeiras externas, tomadas 220v,

cobertura com tendas rnodelo chapeu de

brlxa, estrutura e ca has em aço galvanlzadês

fogo com escoainentô P elos tubcs

,Éls

antiderrapante e proteção antichamas'

encaixes intertravados, e ranhuras para

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

9909902?63 - Élevado de observaç

lcn a

ão estrut!ra

metálica para observação poLicial, medindo

2,5m de cornprimento x 1,2m de

orofLndtoade, co1 a5sento de o'5n" de

píofLno daoe; altura do cnão ao prime ro oiso

oe 1rr, e do cnão ao teto oe 3'n; coberlu'a eÍ

13505'túesa Plástica mesa na cor branco, ern

p rc errpi.l'avel, 'ormaLo qJaorado; alILra

pr n ma oe locrn, tampo cladrado com to

min Íno 65cÍn em cada lado

n^alhas

decoração em malhâs tencionadas, em todas
9909902270 - Decoração em

a5 cores

9909902268 - Palco 5xs estíutura en'r aço,

medindo 5x5, com allura regulável de 0'50 a

! t o a m e c ê cd C p ar a cc
5 n o cc d ê a ê ca rp e ! c

?

Rs 19,00

R$ 410,C0

50c

50

N/]2

DI

Rs 9 500,00

Rs 2o.sc0,oo

l)l

@

ô
I

É

ç

o

le

ddôõzr)

lv

dú

urt()ç
4*
ôo

g9

R$ 14,00 Rs 14 000,00

1C

1occ

8C RS 1.8co,oo Rs 144.000,00!

9909902264 - Piso easy floor estru tura em

módulos moldados em plástlco polipropileno

DI

e alta resistência e impacto, com acabarnento Rs 18,00

R5 470,00 Rs 14.1oo,oo

venti ação

13 5C7

especif cações rnÍnimas: - med

piso antiderr
desmontagem,

Rampa de acessibilidade

indo no minimo

apante - com

por conta da

303m x 1m;

rrcntagem e

1.1

llcitanie vencedora

909902260 Sala auditórlo - es trutura em

octanorme, cLlmatlzadc, de 10m x 08m' com

com esccamento P elos tubos

ô;.o e.r compelsaoo navãl de 1s'rm

acaípetaoo, co'r 'Jm ná'ias emoutioas' 02

oortas caoa, con lesteiras externas, tomadas

,rOv cobertLra com tendas mode o pi'àrr'de

estrutura e caLhas em aço gâ vanizadas a foBo

Rs 6.8oo,oo10

õ

11

1,2

R$ 30.000,00

13506 ' Servlços de locaç

descriçãol ocação

Cesn"onla8em de rnó

com montaEem e

dulo de arquibancada, de

, com iflício do Primeirc
1,20, metros do nivel dc

ãc de arouibancadas,

nados em chaPas

4, (quatro) degra!s
p so, de no mÍn mo

confecc ochão, assenrc s

i4

PRETEITURA MUNICIPAT OE JUAZEIRO / BA

ora." oo 0,. trl*á, nt O1, CeltÍo' Juare'ro' Bahia' cEP 48 903-400
' '"'" -ãrtl 

"' 
ii n], 632/o0o L 27 wwu/ 'LazeiÍo 

ba Eov'b'

I

I

llo'o

i1

ll

il

'I R5 68.Coo,co

I

I

i

Lt il

I

tl

I

I

i

3.000 l
i -rr*.* ll

il

I

I

il

o, 
ll 

*s ,o ooo,oo
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dôbradas e com reforços de segurança em

intervalos máximos de 2o (vinte), centímetros,

com encaixes e Íxadores nos degraus com

pinos ou parafusos, escadas de acesso com

2,30 metros de argura e espelhos de degraus

no máximo de 15 (quinze) centímetros,

parapeito e corrimão no minimo de 1,1

mêtros de altuÍa e intervalos de vãos livres d

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

e

no máximo 15 (quinze) centimet'os com placa

de ldentificação iníormando capacidade de

pesso as

990-0902259 - StanC estrutura em octanorm'

edndo 3x3, em formato U, com frente

aberta, corn piso em compensado naval de

15mm acarpetado, luininárias embutldas'

cstrutrra de aluminlo

99C99A2211 - Tenda LO x 10 estrutura em tuoo

com dlmensões n'lÍnimas de 10m

2m de altura em seus Pés de

cobertura Piramida, corn lonã

Rs i.400,c0

Rs 2.700,00

Rs 18.o0o,oo

Rs 42,000,00

R5 81.0oo,oo

Rs 440.000,0c

D

i)
ô
,9

e
e
.E

o

:
.nB
f- (.?

(D€

o'6

uEúq

ru6ôgulq

rii

&9

1-a

ara uso geraL

x 10m, com

sustentação,

alvanizado,

,p

135 03

alumín o,

galvanlzado,

brancê,

E
[-t

medindo 30m x 15m, corn cobertura
Tenda can'larote estrutura em

- Tcldo 4x4 estÍutura em lubo

corn dimersões mínicras de 4m x

de altura en" seus Pés Ce

aL, com lona

2\

2 200

D:

iLp o duas águas, com lona branca ou cristal

',99a99c2252

R9 20o,oo D

rr, com zm

sustentação, cobertura Plra mid

fecharnento nas latera is

4.2. O Pagamento será

contratada, em até 30 (

devidamente atestada,

fornecidos,

4.3. A contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1'70 (um por cento) do valor da fatura'

Delo não cumprimento "' 
tt'"ü'" J"i"trn;;;; ;t solicitação das SÉCRETARIAS' desde que

comorovada a responsabilidade allàftrfnnfnoa o valor correspondente deverá ser descontado na

fatura mensa t

4.s. A ..NTRATADA deverá apresentar ao setor Financeiro, para fins de pagamento, os seguintes

documentos atualizados:

l_ certidão Ne8ativa de Débitos para com o lNSS (CND), na forma exigida pela constituição tederal

§ 3a;

efetuado através de transferência bancária em conta corrente da empresa

trinta) dias, após a entrega Oo ""ifo' 
mediante apÍesentação da nota fiscal

no valor correspondente ao quantitativo de itens comprovadamente

em seu art. 195,

ll - Certidão Neg

lll- Certidão de
ativa rie débitos de Tributos e Contribuições Municipais;

1)

ularida de com o FGTS;
EdReB

PREIEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO / BA

pr,"," ao nio g)-rnLo]No 01, cunt'o' -'"zei'o aaniê' ctP 48'903 400

' '"'" "ã^oi 
"t 

,r.n tt 612/0001-2 i wwv/ j-à2e ío'oâ 8ov'bí

I

I

l

I

30 
I

i1

30

I

I
1t ll 

ns +so ooo,oo 
1

il

Li8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

lV - CeÍtidão Negativa de Débito Trabalhista, expedida pela Justiça do Trabalho;

V-CertidãodeRegularidadedeTributosFederais,administradaspelasecretariadaReceitaFederalj
Vl - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal;

CLÁUSULA qUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DO EQUITIBRIO ECONOMICO'FINANCEIRO

5.1. os preços são irreajustáveis, ressalvado o caso de não conclusão do serviços no prazo estabelecido

em cronograma por culpa ou no'lni'ti'çao ou Por advento de urna das hipóteses do art 57' § 1e' da

[ei n.q 8.666/93, situação em q'" o' ptuiot tuiao reajustados considerando a variação do lPcA (Lei

n.e 8.666/93: art. 40, Xl).

5.2. Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes "' ":':-ti::"^::
contíato, será assegurada u t"t'f""çao dos valores ora contratados' objetivando a manulençao 0o

equilÍbrio econômico-financei'"' tl tJ"i"t'ia'de do dispostÔ no Art 65' ll"'d"'da Lei ne 8'666/93 e

alterações.

CIÁUSULA SEXTA - DAS MUTTAS

6.1. A coNTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0'5% (cinco décimos por cento)' do valor

total contratual, peto in'Oirn ptern"-ntof,u q*f q'"' oO'iC'ç': t"^1tfj"1' devendo o va lor da multa ser

recolhido ao setor de tesouraria oási" rnunltipio' no pàzo de 03 (três) dias a contar do recebimento

da notificação.

6.2. O contratado ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia, sobre o

varor totar do contrato pero não c;;p;;.nto io prrro rirrao neste editar, ou pelo inadimplemento

de qualquer obrigação contratual'

6.3. A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura

M uniciPal de Ju azeiro-BA'

ctÁUSULA SÉTIMA - OAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7.1. A ..NTRATADA será responsáver peros prejuízos que possam ser acarretados à CoNTRATANTE

;;i;;ã" .;t;;;;nto d" quutq'u,. a1s disposiçáes contratuais ora convencionadas'

7.2, Ncaráa coNTRATADA com toda e quarquer despesa relativa à execução dos serviços ora

pâctuados, inclusiv" t' 
"r'çao 

i Lalltiol"' i"t'n"t t"ciais e fiscais e demais despêsas indiretas

7,3. A cONTRATADA, será responsável por todo e qualquer.dano e/ou prejuízo que' eventua mente'

venha a sofrer o CoNTRATANTE;;;;;J"';";';' decorrência da execução dos serviços' objeto deste

contrato.

7.4. Permitirá que a coNTRATANTE' sempre que convier' fiscalize a execução dos serviços contratados'

7.5. Todo o pessoal que for utilizado na

subordinado à CONTRATADA' não tendo

qualquer título ou fundamento'

execução deste contrato será diretamente vinculado e

.".]-ão**oroNTE nenhuma relação jurídica sobre

o
,9

Ê

É

o
à

E

I

oõzd
;3

aB

ur6
_ur íi

ç6

PREFEITURA MUNICIPAT OE JUAZEIRO / BA

pr"." ao nio el;o, I"l; Ô1, centro' Juazeiro' Bêhia' cEP 48'903-400

' "'" "ã*ol 
"tlr.óis.632/0001-27 
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@y
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

7.6, os acidentes que venham ã ocorrer com a CONTRATADA e/ou outra pessoas quando da execução

deste Contrato, serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA'

7.7. Responsabllizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal' podendo o Contratante exigir a

imediata substituição do empregado, cuja permanência julgar inconveniente

7.8, Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fâtos noticiados que a envolva

independente de solicitação,

7.9. Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do CoNTRATANTE' serão impugnados'

.ut"na" i tortltRaraon todo o ônus decorrente de sua re-execução direta ou por empresa

devidamente qualificada, Au ttp-utiO'À e idoneidade reconhecidas' além das responsabilidades

contratuais e legais.

7.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais' os acréscimos ou supressões do valor inicial do

contrato, conforme estabelece o art.65, § 1e da Lei ns 8 666/93 e alteraçÕes posteriores'

7.11. Emitir Nota Fiscal de serviços para qualquer recebimento a ser pago pela cONTRATANTE

7.12. Cumprir os prazos estabelecidos no edital para atendimento das demandas da Adminlstração' de

,."t0" .", os critérios classificatórios ali estabelecidos'

7.13. A cONTRATADA será responsável pela disciplina e. a.tos-de seus empregados' excluindo de

imediato àqueles que estejãm "'".rr.à",l" "tl"to 
desta licitação, cuia permanência seia prejudicial

às normas habituâis o. oou tonaü-" 'o*tnientiu 
no trabalho' sem que isso venha de qualquer

forma, acrescentar ônus adicionais para a Contratante'

7.14. A CoNTRATADA deverá semprê se reunir' se necessário' com a Íiscalização da Prefeitura

Municipal de luazeiro-BA, ,"t tt"itlà" t*'nios pertinentes à prestação de serviços' sendo para este

ilrn iãit..a, um funcionário com conhecimentos técnicos avançados'

7.15. A contratada deverá disponibilizar mão-de-obra capacitada, sendo responsável pelo pagamento

de todas as despes,, a" 
"ta'io', 

Jnturgos trabalhistas e sociajs' taxas' ferramentas' equipamentos de

proteção individual e coletivo " o'l'!ã'"r,-ã"ras que venham a ser necessárias para a perfeita

ar"ar!ão dos serviços previstos neste contrato'

,v

uJ

o
,s,

É

!
.9

Ll,J

o
I
E

à

ron
deôõ
;=1
oÊ

r!ãô.ç

aa

oenício da vigência do contrato, deverá submeter à aprovação das sEcRETARIAS a programaçao

7.22. No i

de reallza os assinada elo res onsável tec nico da contratada
ção dos servi

PRÉFEITURA MUNICIPAL DÉ IUAZEIRO / BA

,.r., oo ,io à|,"*á ns 01, centro' JJatc'ro' Bah:à' cEP 48'901'400
' ''"'-ã*pl 

"t 
r: grs 632/0001-27 wwrá/'j-azeiro'oà'gov bÍ

7.16. A contratada, durante a execução dos serviços, deveÍá cumDrir todas as norrnas básicas de

seguÍança e medicina do trabalh;;-';;'*" r'lo*" nugulamentadoras do Ministério do Trabalho

e t'eeistaiao vig"nte, inclusive acidente de trabalho'

7.17. A contratada deverá substituir qualquer empregado cuja permanência seja considerada

inconveniente pela fiscalização'

7.1g. A contratada deverá providenclar às suas expensas todos os materiais e equipamentos

""."ttiti"t 
à perfeita execução dos serviços previstos neste contrato'
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7.29. Conduzir os serviços com estrita observância

fr,4rni.ipuf, cumprindo ãs determinaçóes dos podere

melhores condiçôes de segurança' higiene e disciplina

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

7.23. Elaborar levantamento dos riscos que envolvam a execução dos serviços e das medidas de

prevenção e controle a serem adotadas por ela e pela Contratante'

7.2s. prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitêdos pelo fiscal do contrato, atendendo

prontamente todas as reclamações ou sugestões'

7.26. Tomar todas as providências paía o cumprimento das normas regulâmentares sobre seg-urança

e medicina do trabalho, inttusi'e i.iJà 'à 
u'o au uq'ipamentos de proteção individual (EPl)' ficando

às suas expensas o fornecimento desses equipamentos aos seus empregados'

7.27. Os serviços não poderão ser objeto de cessão ou transferência' no topo ou em parte

7.28. Efetuar a prestação de serviços de acordo com as especificações' condições e prazos propostos'

das Iegislações federal, Estadual e

mantendo o local dos serviços nas
as normâs
s públicos,

7.30. A contratada deverá manter duÍante toda a execução do contrato' em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, toOtll"onaiçOu' de habilitação e qualificação exigidas na licitação

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕÊS DA CONTRATANTE , ,

8.1. Efêt!ar o pagamento ti'"td;l;;;;;;; e nas condições estâbelecidas na cláusula Quarta deste

instrumento.

8,2. DesiSnar, por meio da SECRETARIA' pessoa responsável pelo encaminhamento e fiscalização dos

serviços ora Pactuados'

8.3. Aquelas contidas no Editâl de Concorrência ie OOg 12022' aqui não transcritas

g.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obri8ações

contratuais.

8.5. A 5ECRETARIA deverá acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação dos serviços obieto desta

contratação, não obstante n co"uinereoe seja a única e. exclusiva responsável pelos serviços'

reservando-se à Adminístração "';';il';; 
t;; que de qualquer forma restrinia a plenitude desta

responsabilidade e*",tu' u 
"i' "iin " 

*í'[t' i'*t'ização dos serviços' diretamente ou prepostos

designados,

8.6. Notificar à contratada toda e quaisquer irregulêridades ocorridas na execução do contrato e exlglr

ãt i"",àrt or*,ouncias que demandem da contratada'

g.7. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregad-o ou prenosto da empresa contratada' que

não mereça a sua confiança ; ;;Ét"t" a fiscalização' o'' 
"indn' 

que se conduza de modo

inconveniente ou incompatível .o* "*.r.i.io 
das funções que rhe Íoram atribuÍdasi

Õ
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dentrodosprazosfixadoserepassaradocumentaçãosolicitada,necessáriaaobomandamentodos
tra ba lh o s;

8.9. A fiscalização exercida pela contratante não exime a ADIUDICATÁR|A das responsabilidades

ad m inistrativas, civis ou criminais, em decorrências da execução dos serviços' perante a administração

pública ou terceiros,

crÁusuLA NoNA - DAs PENALIDADES

9.1. Alem da cobrança de multa prevista no subitem 61' poderá' ainda' a CONTRATADA' soÍrer as

seBUintes sançõesl

1- Advertência Por escrito;

ll - Multa de 1% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na entrega, sêm justa causa, dos serviçosi

iir - iu.p.nrao temporária do direito áe participar de licitações e impedimento de contratar com o

MunicÍpio de Juazeiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ com.a Administração PÚblica' enquanto

perdurarem os motivos oeterminarites da punição ou ate que seia promovida a reabilitação, na forma

ã. à, outrn," a própria autoridade que aplicou a penalidade'

cLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

10,1. Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor' designado pela

SECRETARIA, doravante denominada "Fiscalização"' que terão autoridade para exercer' em seu nome'

toda e qualquer ação de orientaç;; geral' contiole e fiscalização da execução contratual

1o'1.1. A fiscalização fit' iã"áOlot poderes de embargo aos funcionários' quando for

constatada desobeaiencla o't"n'iu' js especificações' quando constatar incompetência

comprovada para desempenho da função ou comportamento inconveniente

10.1.2. A fiscalização compete' também' poderá Íazer observações na execução do serviço'

advertência ou qualquer outro tipo de comunicação à contratada'

10,2. À Fiscalização compete, entre outÍas atribuições:

| - solicita r à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tem pêstivame nte' todas

as providências nêt""á'Ls 'o 
born andamento deste contrâtÔ e anexar aos autos do processo

corrêspondente cópia dos documentos escritos que cornprovem essas solicitações de

Providências.
tl- A.omprnh" os serviços e atestar seu recebimento definitivo;

lll _ Encaminhar ao setor tinancêiro os documentos que relacionem as importânci3s relativas

e multas aplicadas à contratada' bem como os reÍerentes ao pa8amento'

10.3. A ação da tiscalização não exonera a ContÍatada de suas responsabilidades contratuais'

10.4. A fiscalização e gestão do contrato será realizado pela SECRETARIA' que indicará um fiscal para

o acompanhamento dos serviços, verificando a qualidade dos serviços a serem executâdos'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPZEIRO

ESTADO DA BAHIA

Íor constatado erro grâve de execução e desobediência

quando se veriÍicar incornpatibilidade por incompetência

ostensiva a estas

ou comportamento

10.6. A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e integral dâ

CONTRATADA, no q,u tont"r.n" uos serviços forneciàos' à execução do contrato e as implicaçõês

próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE ou terceiros' do mesmo modo que a ocorrência de

eventuais irregulaíidades ", "-Jt'ia"' 
aá contrato não implica em co-responsabilidadê da

CONTRATANTE.

10.7. A coNTRATA'A deve permitir e oferecer condições para a mais completa fiscalização da

CoNTRATANTE, fornecendo into'rn"ç0"' e propiciando o "."ti:," 
dÔcumêntaÇões referentes ao

objeto contratado, bem como atendendo as observações e exigências apresentadas pela fiscalização'

tica designada a fiscal abaixo:

NOME: TATIANA COELHO FERREIRA REIS

cPF..752.7 L7,255-72

CLÁUsULA DÉCIMAPRIMEIRA-DO RECEBIMENTO DO OBJETO .

11.1. Em conformidade com ""ü;;;;;i;;;''f-'^*:S 
ns 8 666/e3' mediante recibo' o objeto

;;t;;;;.;;;;; t"tá recebido pela Fiscalização da SEcRETARIA

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

12.1. os recursos Íinanceiros para pagamento das despesas decorrentes do presente certame serão

prà*n,.ntu, a, seguinte Dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 0303

Projeto Atividade: 2033

Elemento de DesPesa: 339039

Fonte:150000

CIÁUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS SANçÕES.

13.1. constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação

ludicial, o descumprimento ,";';;;;;'""; das partes' das cláusulas contratuais e as hipóteses

orev:stasnos atls.77,78e79daü' "Jã 
eoAt: e alreraçóes' ficando facr.)ltado a sua denÚncia' desde

que a parte denunciante notitiquJormaf mente ã outra' com-antecedência mínima de 30 (trinta) d ias

sem preiuízo das sanções legaiJ'-intt"i'u a'qu"t's previstas no art 87' da Lêi supra referida'

13.2. As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste contrato' nem

a responsab,lidade da CorurnnrnóÀ por perdas 
"- 
d"""t:::.t-:."'r ao coNTRATANTE ou a tercerros

"..ã^t"ori".'' 
do inadimplemento das condições contratuals'

13.3. o presente Contrato poderá ser rescindido' no todo ou em parte' por mútuo acordo desde que

ocorram fatos ,'ru""n'"ntui'i"io"t'"t"t "-'ín"l"t 
a vontadê do CoNTRATANÍE e que tornem
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cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANçA DO TRABALHO

l4.l.ACoNTRATADAseresponsabiIizarápelaadoçãodetodasasmedidasdeproteçêorelativasà
,ugrrunçu e a saúde dos funcionários envolvidos na execução dos serviços de conformidade com as

uiftosiçáes da constituição Federal, da consolidação das Leis Trabalhistas em seus Artigos 154 a 2O),,

na Lei O.5t+ de 27 de dezembro de Lg77 , na parlarta ne 3 214 de 08 de julho de 1978 da secretaria do

Trabalho do Ministério do Trabalhô e Emprego, no código de Edificações e Regimentos sanitórios, nas

normas contidas em acordo e convenções Àletivas de trabalho e recomendações da olT ratificadas

pelo Brasil,

14.2. o responsável técnico pela êmpresa é FRANCISCo PEDRO PINHEIRo E FRANÇA' Conselho ne

oso}g52727 , CPF: 015.384'195'80'

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIçóES GERAIS

15.1. A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização' se ocorrer' provisóía ou

deÍinitivamente, â suspensão au 
"r"*-ç;o 

l"rt. àontrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porem' no

caso da rescísão por motivos alheiàil]" t"""0" 
" 

sem infração de quaisquer cláusulas e condições

contratuais, o pagamento de forma proporcional aos seÍviços efetivamente executados'

15.2, As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente contrato em todos os

seus têrrnos, cláusulas e condições, por si e seus sucessorês'

15.3. Para os eÍeixos de direito valem para este contrato a lei np 8 666/93 e' alterações posteriores' e

demais normas legais que trre selari'aplicáueir, a proposta de preços apresentada, aplicando'se' ainda'

para os casos omissos, os princípios gerais de direito'

1s.4. Na execução do objeto ora ajustado, a CoNÍRATADA será.responsável por todas as obri8ações

trabalhistas, tributárias e preriounciari"s, seguros, taxas e impostos, acaso envorvidos, especialmente

por qualquer vínculo empresati;;;;;;n;;;; configurai' inclusive indeni?ações decorrentes de

acidente de trabalho.

cLÁUsULADÉclMASEXTA-cAUÇÃooEGARANTIADEExEcUçÃoDocoNTRATo

16.1. A caução de garantia de execução do Contrato tem por obietivo oferecer tarantia a

Administração quant, uo fitt t"p'-irnlnil' ouá"ooon"ntu vencedora' de todas as obrigações direta

or tnO,ru,ornan," uinculadas ao Contrato e ela adjudicadas;

16.2. A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de execução do contrato, a

importância correspondente ot t;;L;;;" o;; ;ento1 do valor global do contrato' conforme clausula
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16.3. Em se tratando dê dinheiro, esta deverá ser depositada. na conta corrente da contratante'

devendo o comprovante '"' o'ot*oãào no p'ototolo Gerat do Município' até o dia da assinatura do

Co ntrato;
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16.4. As Barantias sob as formas de Seguro e Cârta de Fiançâ deverão ser registradas no cartório de

Registro de Títulos e Documentos, a expensas da proponente vencedora' bem como deverão ter a

asinatur" do representante do segurador ou fiador' conforme Ô caso' com fjrma reconhecidã e ser

proto.olrao no Protocolo Geraldo Município, até o dia da assinatura do Contrato;

16,5. As garantias sob a Íorma de Título da Dívida Pública serão aceitas desde que tenha m sido emitidas

sob Íorma escritural mediante registÍo em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado,

pelo Banco Centrâl do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos (Artigo 56' § 1e' lda Lei

8,666/e3);

16.6. A proponente vencedora estará sujeita à prestação de garantia adicional' caso o valor de sua

propostâ esteia enquadrado '" d;;;;t; no pu'ág"fá 2e do artigo 48 da Lei 8666/93 com a nova

redação oa Lei 9 648, de 27105198;

16.7, O valor da caução e o seu prazo de validade deverão estar permanentemente atualizados ate a

"*ooO,tao 
do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços;

16.8. A caução de garantia de execução cjo Contrato será. restituída mediante requerimento da

proponênte vencedora, após ' "õ"aiçjo 
do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços;

16.9. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços' não será devolvido : '::]::^d^'
cAUÇÃo Do coNTRATo, t '"no' o'ã "t"itao 

ou paralisação decorra poí culpa da Admlnistraçao'

nos termos da legislação vigente;

16.1.0. Na hipótese da caução de Sarantia sêr prestada mediante Carta FianÇa Bancária' esta deverá

ser apresentadâ com firma recoÃecida e conter a expressa renúncia aos beneficios reÍeridos nos

ârtisos 366, 827,835,837 " 
838 ;; ;;;; 'iiit:zso:-- cÓDl6o clvlL BRAslLElRo Preferencialmente' o

Banco fiador deverá ter filial em Juazeiro-BA;

16.11. ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos serviços, respeitado os limites

orevistos na Lei 8 666/93, ' o'";;;;";; ';;;uio" 
ouuu'; proceoer ao reforço da caução inicial no

,"r.]o p",.untrrl estabelecido' ou seja' 0'5% (meio poÍ centol;

16.12. Havendo prorrogação de prazo formalmente êdm,itidã oela Administraçào' deverá a

PÍoponente vencedor u '"u O'u'*'lo"''q'u' du'modalidades oe garantia prev;stas neste Edital e

por essa escolhida, au tor.u u uurungu; o-p"rãi" a" prorrogação, retendo a Administra ção os créditos

da proponente ven."ao", 
"nq'-Lunii 

nao'uietiu'au t'tg'rantia' o valor a ela correspondente;

16.13. A garantia de execução do contrato deverá ser apresentada pela contratada a partir da emissão

da ordem de serviço ute no r;*ii,o quãnao J, tiueruçao do pagamento da primeira medição, sob

pena do não recebimento ao u"io' dot 
'"'uiços 

realiTados e ter o contrato rescindido'
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il

ctÁU5ULA DÉCIMA SÉTIMA - DO TORO

17.1. Flca eleito o FoÍo da Comarca de luazeiro' Estado da Bahia' como competente para dirimir toda

e qualquer dÚvida decorrente deste Contrato' renunciândo expressamente a outro qualquer' por mais

privilegiado que Possa ser.

E, assim, por estarem de acordo CONTRAÍANTE e CONTRATADA' âssinam este instrumento' na

piur*ç. irt tu*"munhas, em quatro vias de igualteor e forma'

luazeiro- BA, 12 de.Janeiro de 2023

TESTEMUNHAS:

WENDELT BATISTA DE ARAÚJO

s rcnliÀi t o uu n rct P AL D E AD Mt N t srRAÇÃo

MAMEDE MUSSER NETO

SULB ALUGUEL DE ESTRIJTURAS E PRODUÇÃO DE EVENTOS EIRELLI
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: DF41-E816-8A15-5684

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SULB ALUGUEL DE ÉSTRUTURAS E PRoDUcAo DE EVENToS (CNPJ 08,272.076/0001-88) VIA

PoRTADORI\4AIVEDEMUSSERNETO(CPFO22XxXXXX-05)em13/01/202309:30:53(GN1Í-03:00)
E..ilidoporiAcsoLUTllVultipLâv5<<AcSoLUTlv5<<AutordadecertícâooÍâRa]zBíasileraV5ÍAssinâllrIalCP.Blasil)

WENDÉLL BATISTA (CPF 747XXXXXX-59) em 1310112023 13:07:23 (GMT-03;00)

Emllido poÍ: Sub-Auioíldade CertiÍicadoÍa lDoc (Assinâtura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas' acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://iuazeiro.l doc.com.br/veriíicacao/D F4 í -EB 1 6-8A1 5-5684
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUCAo DE EVENTOS LTDA

CNPJ: 08.272.076/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

respãn sa OitiOaAe do sujeito passivo âcima identiÍicado que vierem a ser apuradas' é certiÍicado que

nãoconstampendênc.asemSeUnomê,relativasacréditostributáriosadministradospelaSecretaria
da Receita Federal do Brasil (RÉB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

EstacertidãoéVálidâparaoestabelecimentomatrizesuasÍ]liaise,nocasÔdeenteÍederativo,pâra
todos os órgáos e fundos puuticos ãã ádrini.truçao direla a ele vinculados. Refere-se à situâçáo do

.;;;,i";r;;;; "" 
ámbrro da nre e àa pGFN e ábrange-inctusive as contribuiçôes sociais previstas

"ãiuri""r.'a'a'd'do 
parágraÍo único do art 11 da Lei no8212'de 24de julhode 1991'

Aaceitaçãodestacertidáoestácondicionadaàverificaçáodesuaautenticidadenâlnternet'nos
endereçós <http://rfb.gov br> ou <http://www pgÍn gov bÊ

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 '751' de 211012014

ÉÀitio" u.08:49á0 do dia 0411212023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 0110612024
Càaigo Oe controle da certidão: FD38'4698'83BB A5CF

Qualluer rasura ou emenda invalidará este documento'
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 02/01i2024 08: I 8

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitidaparaosefeitosdosarts.ll3eíí4daLei3.956de1ldedezembrode.l98l.código
Tributário do Estado da Bãhia)

C(r rtidão No: 20240081669

Fica certiflcado que náo constam, âté ã presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ÍÍsicâ ou jurídica acimâ

identificada, ielativas aos tributos administrados por esta secretaria.

EstacertidáoenglobatodososseusestabelecimentosquantoàinexistênciadedébitÔs,inclusiVeosinscritosnaDivida
Ativa, de competência da procurad-oiàê"r"t oo g"t"oo, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrâr quaisquer débitos que vierem a ser âpurados posteriormente'

Emitida em o2lo1lzo24,conÍorme portaria no 9íg/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao

AUTENTIcIDADEDESTEDocUMENToPoDEsERcoMPRoVADANASINSPEToRIASFAZENDÁRll
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www"sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação coniunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do À'4inistério da Fazenda'

I'.iginr ldc I

SUI-B AI,U(;UT]T, DT] T]S1'RTI'IUR,\S E PRODUC.\o DE E\/I])

RAzÃo soclAL

08.2 72.076/0001-ll8

!NSCRIÇÁO ESTADUAL

RclCcrtid.roNegilti\ ir.rP(

CNP.]
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É

PREFEITURA IVTJNICIPAL DE JUAZEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS

PROCESSO N"41211

NOME OU O SOCIAL

SULB AIUGUEt DE ESTRUTURAS E PRODUCAO DE EVENTOS EIRELI

CNPJiCPF:
08.272.07 610001-88

rHorneço luoo
RUA DO ABRIGO

RADOURO)
, No'100, JOAO XXlll - JUAZEIRO-BA, CEP:48900-360

tNSCRIÇ õ CADASTRAL

0193076/8

CERTIDÃO EIVITIDA GRATUITAMENTE.
ÉürriíÁ Ãs os,zr:oB Do DIA o2l0i/2024 HoRA E DArA DE BRAS|LIA

vALtDA ATÉ o2t04t2024
CODIGO DE CONTROLE DA CERTIDAO: 52079578

oÚÃLouÉÀ RASURA ou EMENDA INVALIDARÁ ESTE oocuMENro

PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, Q2 Janeio 2024

sERVE ABo 5 Ç C IV ET C SET R SC R CC N4o SN4 NE oTU REoD ER OT oS Lo CNE oTPN4 R l\,4 ÇN1E UC RCE RAoBER E RR SN cS U SDL PE E ONU C PL l\4CADN P BUF EME oT Doo D RLSA DER S EN SF DP RC t\,4 SoRE T FcD SR UP RAM ESE HNS Uo ED DSoPTR l\,4EU oL EUo X TS REÃoNÍ ol\,4 SNo TSCR SoR UB ÁÍTRT SoER G SSoREERoDN D NMEUoE oTD R
E oIV RPEN ET ÇTN R UBoCoDN t\,1o É['lEoSTÉD B NET TN c DADU U EoÃ ED SR F CAEC No D ÇT Oc DNoÃ SEEC IR DED TST oC E Ç

S E BmemCO bro swe b tropomo etroh U Za e po SDN RE E pN o S E ÇR EN ÍN ET

ANO:
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

Nome : SULB ALUGUEL

E FILIAIS )

CNPJ: 08 .21 2.A1 6/ AAAT-88
Certidão n": 291224 / 2424

Exped lÇào : A?/A7/2A24, às

Validade: 30/06/2024 - l8A
de sua expêdiÇão.

DE ESTRUTURAS E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA (MATRIZ

08 : 11 :20
(cento e oiLenta) dias, contados da data

CerLrfica-se que SULB ALUGUEL DE ESTRUTUP'ÀS E PRoDUCÀO DE EVENTOS r'TDÀ

(MÀTRIZ E FILIÀIS), lnscl:rto (a) no CNPJ sob o no 0I '2'12 '0'16/000].-88 '
NÃo coNSTÀ como inadimplenLe no Banco Nacional de DevedÔres

Trabâlhistas.
CerL:dàc emitida con base nos arr-s ' 642-A e 883-À da ConsolidaÇào

das Lers do 1'r:abalho, acrescentadcs pelas T'eis :rs '' )'2 '44A/2C11 e

\3.46a/2A71,ê1()AÍ-aa--i2A22daCGJ:',de2-Cejar'ei:ode2C??'
os dados ccnstantes desta Certidão são cie r:esponsabrlidade dcs

Tribu:tai-s do Tr:abalho.
\o casc de Pessoa luriclica, a Cert-idão at-esta a empresa em reLaç'io

a todos os seus e s L abe I e c rÍne n t c s , agências ou frfiais'
A acertacão desta cer:Lidão condiciona-st: à verif:cacãc de sua

aute nt i 1i dade no portal do T r ibur'al Superrcr dc Trabalro ra

In..-erie: (http: / /www. tst ' jus 'br)
Certidãc em.l1- ida gratuitamente '

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de D-'vedores Traba-histas ccnstam os Cados

recessários à rdent í f: caÇão das pessoas natura i s e Iurldi cas

iradirplentes perante a JustiÇa do TrabaLho quantc às obriga:Ões

esLabeLecidas em sentenÇa condena:ória tr:ansitada em jLrlgado cu em

acordos l udr ciars t-rabalhlstas ' inctus i ve nc conce rlrente aos

recoihirnenLos p r e v i d e Il c i á r I o s , a hororários ' a custas' a

enolunientos ou a recclhimentos determi:rados em Ler; ou decorl:entes

de cxccuÇão de acordos f irrnados perantc o Mrnistér1o Público do

Trabalro, Comrssão de Corciliaçâo Prévla ctr demais Lii-uLos que/ por

disposicão legal. contiver força executiva'

ffi-!. n
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o2lo1l2A24. 08:16 Consulla Regularidade do EmpregâdoÍ

Ccrtifi cado dc Regularidade
do PGTS - CRF

I nscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

08.272.076/0001-88

SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUCAO DE

RUA DO ABRIGO 1OO / ]OAO XXIII / JUAZEIRO / BA / 48903-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da .:ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quuiaqu". débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS

Validade:31/12 /2023 a 29/07/2024

Certificação Número: 2023 123 70 1' 744 139 74 1937

Informação obtida em 02/01/2024 08:16:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www,ca ixa,gov.br

Lei esta
Caixa :

https //consulta-cí.caixa.gov.br/consu tací/pages/consultaEmpregador'jsf
111

I
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Protocolo 2329,i1246 de 2tA5t2A23
Noare Ja ern!rc5J SULA ALUGUE- 0E ÊS InUTURAS E PROOUCAO DE EVENTOS LÍDA NIRE 29600434014
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Junta Comercia, do Estado da Bahia 121a6t2023

Cerl,nco o Reg,slro sob o n0 93381358 en! l2l06/2023

Protocoro 2329a1246 de 23t05t2423
Nome de emp,ESâ SULE ALUCUEI, DÊ ESTRUTURAS É PROTJUCAO DÊ ÉVENTOS LÍDA NiRE 29600!34014

Esle docunrento pode §er verí€ado em htlp /íegrn Juceb bâ gov bí/AUTENTICACAOOOCUIVENTOSIAUÍENTICACAO âspx

châôcera 1282595r6492295
Eslê cóDra ícl iiulenlrcàda d,grtalílrente e ass'nã4e en l210612023

JUCEA
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AUTUAçÃO DE TERMO ADTflVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 360/ 2072
CONTRATO: 065/2023

DArA DA AUTUAcjiO: OZ/O1 /ZOZq

SOLIC|TAÇÃO DE TERMO AD|T|VO DE PRAZO E RENOVAçÃO DE SALDO REFERENTE À COtrtCORnÊruCre Ne OO9/2022

QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE LOCAÇÃO DE

ESTRUTURA PARA REALIZAçÃO DE EVENTOS.

JUAZEIRO-BA, 03 DE JANEIRO DE 2024

WENDELL BATISTA DE ARAUJO

I

PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA
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&

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÔES E CO\TRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 065/2023
MINUTA DE ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO,

ESTADO DA BAHIA, E A EM PRESA SULB

ALUGUEL DE ESTRUTURAS E

PRODUçÃO DE EVENTOS EIREII, DO

PRAZO E RENOVAçÃO DE SALDO. BASE

NA LEr 8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICíPIO DE IUAZEIRO,

PESSOA ]URÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, NS 32 .

CENTRO - JUAZETRO/BA, TNSCRTTO NO CNP.j SOB O Ne 13.91s.632/0001-27, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, SR. WENDETT BATISTA DE ARAÚJO,

DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA SULB ALUGUET DE

ESTRUTURAS E PRODUçÂO DE EVENTOS EIRELI, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS TERMOS

DA CONCORRÊNCIA N9 OO9/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 360/2022, AQUI

DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA AS DISPOSIçÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E

ALTERAÇÔES PERTINENTES, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ALÉM DAS DISPOSIçÔES CONTIDAS TÊM JUSTO E ACORDADO O

SEGUINTE:

CúUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAT

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIçÔES DA LEI FEDERAL N9 8.666, DE

21/06/1993, ESPECIFTCAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE IÊ, VERBIS:

ART. 57. A DURAçÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI

FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS

ORçAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...)

II- À PRESTAçÃO DE SERVIçOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA

CONTíNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAçÃO PRORROGADA

POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERíODOS COM VISTAS À OSTTNçÃO

DE PREçOS E CONDIÇÔEs MAIS VANTAJOSAS PARA A

ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A SESSENTA MESES;

cúUsUtA SEGUNDA - DA MOTIVAçÃO
O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO

DOS SERVIÇOS DE LOCAçÃO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS.

A REGULAMENTAÇÃO REFERENTE A DURAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS RECEBEU

ATENÇÃO ESPECIAL COM DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA DISCIPLINAR O ASSUNTO. ESSAS

DISPOSIçÕES SÃO ENCONTRADAS NO ARTIGO 57 DA LEI N.8.666/93, FUNDAMENTADO NO

ARTTGO 167, TNCTSO , E § 1s, DA CONSTTTUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LTCITAÇÔES E CONTRATOs

O MENCIONADO ARTIGO ESTABELECE REGRAS PARA A VIGÊNCIA DAS OBRIGAçÕES

ASSUMIDAS PELA ADMINTSTRAçÃO PÚBLICA, ESPECIALMENTE NO QUE DIZ RESPEITO A

A]USTES QUE ENVOLVEM O DESEMBOLSO DE RECURSOS PÚBLICOS.

HÁ UM CONSENSO DE QUE A DURAÇÃO DO CONTRATO ADMINTSTRATIVO SE REFERE AO

PERÍODO DE SUA VIGÊNCIA, OU SEJA, O TEMPO DURANTE O QUAL O ACORDO ENTRE A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O PARTICULAR PRODUZIRÁ EFEITOS, ATCANÇANDO ASSIM OS

OBJETIVOS DE SUA FINALIDADE, CONFORME DESTACADO POR CARLOS FERNANDO MAZZOCO.

O ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N9 8.666/93 CONTEMPLA A OPÇÃO DE PRORROGAR A

DURAçÃO DE CONTRATOS VOLTADOS PARA A EXECUçÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, POR UM

PERíoDO DE ATÉ SESSENTA MESES. NÃO HÁ, NA LEI DE LICITAÇÕES, UMA DEFINIçÃO

ESPECÍFICA PARA A EXPRESSÃO MENCIONADA. DIANTE DESSA LACUNA, UM CONSENSO FOI

FORMADO COM BASE EM NORMAS INFRALEGAIS, INTERPRETAÇÕES DOUTRINÁRIAS E

] U RISPRU DENCIAIS, NO SENTIDO DE QUE A CARACTERIZAçÃO DE UM SERVIÇO COMO

CONTÍNUO DEMANDA A DEMONSTRAçÃO DE SUA ESSENCIALIDADE E HABITUALIDADE PARA O

CONTRATANTE.

A ESSENCIALIDADE ESTÁ RELACIONADA À NECESSIDADE FUNDAMENTAL DA EXISTÊNCIA E

MANUTENÇÃO DO CONTRATO, UMA VEZ QUE A INTERRUPçÃO EVENTUAL DA ATIVIDADE

CONTRATADA ACARRETARIA PREJUíZOS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA

ADMINISTRAÇÂO CONTRATANTE. POR OUTRO IADO, A HABITUALIDADE É ESTABELECIDA PELA

EXIGÊNCIA DE QUE A ATIVIDADE SE.JA PRESTADA POR TERCEIROS DE MANEIRA PERMANENTE.

SERVIÇOS CONTINUADOS SÃO AQUETES CUJA INTERRUPçÃO POSSN COMPROMETER A

CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAçÃO E CUJA NECESSIDADE DE

CONTRATAÇÃO DEVA ESTENDER.SE POR MAIS DE UM EXERCÍCIO FINANCEIRO E

CONTINUAMENTE.

O INCISO II DO ARTIGO 57 DA LEI N9 8 566/93 PERMITE A PRORROGAçÃO DOS CONTRATOS DE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS CONTÍNUOS, IN DEPE NDENTEM ENTE DE QUALQUER PREVISÃO EM

EDITAL OU NO PRóPRIO CONTRATO. SE A LEI CONCEDE ESSA AUTORIZAÇÃO, I'IÃO HÁ

Motvos PARA coNDrcroNÁ-u À pREvtsÃo No EDITAL E/ou coNTRATo.

QUANTO A VANTAJOSIDADE E ADERÊNCIA A DETERMINAÇÃO LEGAL, TEMOS QUE

A) O PREÇO INICIALMENTE PROPOSTO PERMANECE INALTERADO, INDICANDO QUE O MENOR

PREÇO ESTABELECIDO DURANTE O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO CONTINUA VALIDO PARA A

coNTrNUrDADt DA pRESTAÇÃo DE sERVIÇos rÉcr.ttco DE ASSESSoRIA JURÍDlcA. lsso

IMPLICA EM ECONOMIA PARA A ADMINISTRAçÃO PÚBLICA;

B) O CONTRATADO CONTINUA A SATISFAZER OS REQUISITOS, MANÍENDO.SE EM

CONFORMIDADE COM AS NECESSIDADES PARA AS QUAIS FOI ORIGINALMENTE CONTRATADO,

ESTANDO, PORTANTO, DEVIDAMENTE ALINHADO COM A FINALIDADE ESTIPULADA PELA

aov rrrrsrnaçÃo:

C) O CONTRATADO MANIFESTOU OFICIALMENTE INTERESsE NA PRORROGAçÃO DO

coNTRATo, E NÃO FORAM IDENTIFICADAS IRREGULARIDADES NA CONDUÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTADOS. O FISCAL DO CONTRATO ELABOROU UMA NOTA TÉCNICA, AVALIANDO E

APROVANDO A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS

DESSA FoRMA, ToRNA-SE NEcESSÁRto DAR coNTINUIDADE À PRESTAÇÃo DE sERVIÇos

ATRAVÉS DO CONÍRATO N9 065/2023, HAJA VISTA NS RAZÔTS DE INTERESSE PÚBLICO E A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

suronrurrNoÊNCrA DE r-rcrrnçôes E coNTRATos
pREocupAÇÃo EM ATENDER Aos |NTERESSES EssENCrArs DA popuLAÇÃo, BEM coMo,
oBTER pREÇos E coNDtÇÕES euE MAts oFERECEM vANTAGENS pARA A ADMtNtSTRAÇÃo.

A VISTA DOS ELEMENTOS CONTIDOS NO PRESENTE PROCESSO DEVIDAMENTE JUSTIFICADO, E

coNSTDERANDo euE A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo 06512023, pRovENtENTE DA

corucoRRÊrucra Ne oo9l2o22 ESTÁ EM coNFoRMTDADE Ao Drsposro No ART. 57, tt, DA LEt

N, 8.666/93, POR SE TRATAR DE SERVIçO DE NATUREZA CONTINUADA, E QUE ESTÁ

DEVIDAMENTE DEMoNSTRADA A VANTAJoSIDADE OPERACIONAL E ECONÔMICA EM DAR

coNTTNUTDADE Nos sERvtÇos FRUTo DA REFERTDA coNTRATAçÃo.

cúusuu re ncnRA - Do oB.,ETo
A pARTTR DA DATA TNFRA sE FARÁ ACRESCER Ao pRAZo or vtcÊructn ESTABELECTDo PoR

MEro Do pRocESSo ADMlNlsrRATrvo EM TELA t'tovo peRÍooo, euE sE tNtctARÁ EM 12 DE

JANETRo DE 2024 ATÉ 11 DE JANE|Ro DE 2025, AcREScENDo Novos 12 (DozE) MESES.

rv oecoRRÊttcrA DA RENovAçÃo Do pRAzo DE vrcÊructe coNTRATUAL RESTA

twpRtsctttoíveL EFETtvAR-sE, coNcoMTTANTEMENTE, A RENovAÇÃo Do sALDo

coNTRATUAL EeutvAtENTE ao prRÍooo ActMA REFERIDo, No vALoR GLoBAL RS

1.768.280,00 (uu rvrruÃo, SETECENToS E SESSENTA E otro MtL, DUZENToS E olrENTA
REArS).

cúusuu euenrA - DA RATTFTcAçÃo DAs oe rvters cuusuras
ncAM RATTFICADAS ToDAs as cúusums NÃo EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELo rERMo
EM COMENTO.

E ASSIM, AS PARTES ]USTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM

QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO

PRESENTE PARA 05 SEUS LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BAHIA, 03 DE JANEIRO DE ZOZ4.
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PARECERruRIDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 360 / 2022

CONCORRÊNCIA N" OO9 / 2022
CONTRATO ADMINISTRATTVO N" 065 / 2023

EMENTA: TERMO ADITwO.
RENOVAçÃO DO CONTRATO.
HPÓTESE PREYISTA NO
INSTRUMENTO CONTRATUAL.
APRE§ENTAÇÃO DE
VANTAJOSIDADE ECONÔMICA.
POSSIBILIDADE
CONDICIONADA.
FUNDAMENTO NA LEI N'.
8.666/93, ART. 57.

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL
DD CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO
ESTADO DA BAIIIA (TCM/BA).

I-RELATORIO

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de

Administração- SEAD por meio do Oficio Interno N'

0I/2024,/GABINETE/SEAD/PMJ, em que foi solicitada análise acerca da

possibilidade jurídica de celebração do 1' Termo Aditivo ao Contrato n" 065/2023,

conforme documentação em anexo, que será parte indissociável deste instrumento,

independentemente de transcrição.

Objeto do contÍato: Contratação de empresa para prestação dos

serviços de locação de estrutuÍa para realizaçáo de eventos.

Data da vigôncia: 12/01/2024;

Objeto do termo aditivo ento de e Íenov o aldo

Contratado: SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E

PRODUÇOES DE EWNTOS LTDA;

PÃocuRADoRta-GÊÂa! oo MUNtcíPlo DE luau ElRo/BA

R!á Manas Gerâir, n.46, Ed. cent.o Médico e Empí€sárial Renàto cerquena,4e ãhdar, bàÍío sanro Antô.io, I uazeno_sá -cEPr48903_020

E-maiI pBm iuareiro.ba@hotmail com
côntâto: (74) 3612 3509

v

#,i,
:7'ii ''t;

MIJNICÍ}IO DE ruAZEIRO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

I
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ML}NICiPIO DE ruAZEIRO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

II - DA ANÁLISE

2.r - DAS CONSIDERAÇOES rNrCrarS

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Leí 8.666/93,

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer

obrigatório em todos os processos de contrataÇão pública, sendo verdadeiro requisito

de validade da contratação.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer

jurídico proferido nos teÍÍnos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas sewe

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão

n." 1337 /2}tl-Plenário e Acórdão n' 5.291/2013 - 1" Câmara).

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal,

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista.

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei n'8.666/93 integram a motivação

dos atos administrativos, razáo pela qual devem apresentar abrangência suficiente

paÍa tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame.

Importante salientar que o exame dos autos processuais Íestrlnge- se

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de Írat]uÍeza técnica. Em

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou

dos conhecimentos específicos imprescindiveis para a sua adequação às necessidades

da Administração, obseruando os requisitos legalmente impostos.

CONSIDERANDO que a Lei n" 8.666/1993 permaneceu em vigor até

que completasse o intersticio de dois (02) anos, contados a partir da data de

publicação daLei n' 14.133/2021,, ocorrida em l" de abril de 2021, mas que tal prazo

2

PROCURAOORIÀ.GERÀT DO MUNICÍPIO DE IUAZEIRO/BÀ

Ruâ Minâ3 Gerais, nr46, Ed. Centro Médico e Empretarià nenatoCerqueir.,4tandar,bai.ÍoSantoAntôniô,luazei.o_Bâ_CÉP:48903_020
E_mailr psm iuãzeiro.ba@hotmêil.cofl

contato: (74) 3612'3509

É o breve relatório.

Y
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MLINICÍPIO DE JUAZEIRO
PROCURÀDORIA.GERAL DO MI.INICÍPIO

2.2 _ DAS PRORROGAÇOES DE \TGÊNCIA EM RAZÃO DA PRESTAÇÃO

DE SERYIÇO DE NATUREZA CONTINUADA

Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, ia COMENTÁRIOS A LEI

DE LICITAÇÔES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, (8" CdiçãO, DiAIétiCA,

pág.523), a hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela,

consiste em renovar determinada contratação para que se tenha vigência por periodo

posterior àque1e previsto originalmente. Transcreve-se trecho onde se diz

textualmente:

"Em termos jurídicos, a prorrogação não é uma modilicação
contÍatual. É o mesmo contÍato reiniciando sua vigência e

vigorando por outro prazo. Já a modificação se caracteriza quando
o conteúdo das obrigações das partes é alterado. E verdade, que a
modificação do contrato pode acaretar alteração do prazo de

vigência. Assim, o aumento de quantitativos poderá acaretar
impossibilidade de o panicular executar sua prestação no prazo
inicialmente previsto".

Nos termos do art. 58 da Lei n" 8.666/93, a Administração tem a

prerogativa de modificar os contratos unilateralmente, para melhor adequação às

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado, no entanto, as

cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não

poderão ser alteradas sem prévia concordância do conÍatado.

O professor MARÇAL ruSTEN FILHO, em sua obra supra

mencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses teÍmos:

"... a Administração tem a faculdade de alterar, unilateralÍnente, as

cláusulas do contrato administrativo. Se exercitar tal faculdade, a

Administração pode provocar alteração nos cronogramas de

execução das prestações. Quando a causa da delonga é a

3

PRocuÍlÂDoila-GERAL Do MUN lcÍPlo oE I uazEl io/E^
Ruá Minas ce.ais, he 46, Ed. Centro Médico e Empresárial Rénato Cerqueirà,4o.ndôr, bãnro Santo Antônio, ]úareiro_Ba _CEP:48903 020

E.hâil: psm.iuazeko.ba@hotmail-com

conÉro:(74) 3612-3509

foi prorrogado até 30 de dezembro d,e 2023, em razáo da Medida Provisória n' (MP)

LL67 / 2023; passa-se à análise do procedimento sob a égide da legislação aplicável,

mormente às normas referentes à licitação e contratos, e jurisprudência dos Tribunais

Superiores e Tribunais de Contas.

Y
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MUNICÍPIO DE ruAZEIRO

PROCURADORIA-GERAL DO MIJNICÍPIO

introduzida unilateralmente pela Administração, terá o dever
jurídico de promover a alteração dos pÍazos".

No caso em tela, cumpÍe salientar que o legislador federal pÍeviu a

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência. Nesse

sentido, albergada no art. 57 daLei8.666/93. Senão veja-se:

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficarà
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto
quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados
se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido
previsto no ato convocatôrio;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão tcr a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada a sessenta

meses; Eedacão dada oela Lei n" 9.648. de 1998)
III - (Vetado). (Redacão dada pela Lei n'8.883. de 1994)

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de

informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48
(quarenta c oito) meses após o início da vigência do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do
aÍt. 24, cujos contÍatos poderão ter vigência por até 120 (cento e

vinte) meses, caso haja interesse da
administração
()

Lel n' 12.34

Assim, a possibilidade da renovação/proffogação deve ser prevista no

Ato Convocatório./ ContÍato, cuja dicção deve-se encontrar em perfeita sintonia com

os dispositivos que regem a matéÍia, em especial aLei8.666/93.

2.3 _ DO ENTENDIMENTO DO TRIBLTNAI DE CONTAS DOS

MUMCÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA (TCM/BA)

Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da

Bahia (TCM/BA), no PROCESSO N'00555e20, emitiu o Parecer No 00156-20

4

pRocuRAooÂra-GEÂaL Do M uNrciP ro DE luaztlRo/84
Rua Minas Gerais, nq 46, Ed, Centro Módico e EmpretariâlRenatoCêrqueira,4e aôdar, baiÍo sântoAntônio,luázei.o-Ba -CEP:48903_020

E-mail: psm juazeiro.ba@hotmãil.com

Conrâro: 174) 3612 3509
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MLINICIPIO DE ruAZEIRO
PROCURADORIA.GERAL DO MLTNICÍPIO

(F.L.Q.), de 22 de janeio de 2020, cuja a ementa se tÍanscreve a seguir, estabeleceu

premissas inarredáveis para o atendimento do pleito em tela:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM
EXECUTADOS DE FORMA CONTÍNUA. PRORROGAÇÀO,
REQUISITOS. ARTIGO 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL. I ) A prorrogação do contrato de prestação de serviços a sererr
executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos
seguintes requisitos: a) comprovação da vantajosidade de preços e

condições para a Administração, bem como existência de orçamento
para Íhzer frente à despesa; b) previsào expressa da hipótese de dilaçào
de prazo contratual no instrumento convocatório da licitação e no
respectivo ajuste entabulado entre as partes; c) adoção da

modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total do pacto,
computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o prazo máximo
de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justificativa por escrito e

prévia autorização da autoridade compctente para celebrar o conÍato; e

e) efetivação da prorrogação dcntro do período de vigência do ajuste.
2) O àÍtigo 42 da LRF não proíbe a celebração de contratos ou as suas

pronogações no final do mandato, mcsmo que venham a excedcr o

exercício financeiro. No caso dc a despesa se estender por mais de um

exercicio, deverá constar do Plano Plurianual e estar prevista na Lei de

Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual relativas a cada

cxercício pclos quais a lnesnla se prolongue. Deve o Aúninistrador
Público executar, a cada exercÍcio, a parcela correspondente do Plano
Plurianual. A despcsa que vai ser gerada no exercicio seguinte terá o

suporte itnancciro de tal excrcicio. Não se tratando, portanto, de Íestos

a pagar.

Logo, é de se notar que, nesses terÍnos, a Íenovação da prestação de

serviços a serem exectrtados de forma contínua condiciona-se ao pÍeenchimento dos

seguintes requisitos:

a) cornorovacão da vantaiosidade de orecos e condicões oara

a Administracão . bem como existência de orcam ento oaÍa

b) nrevisão exoressa da hi ótese de dilacão de prazo

nto convocatório a

Íespectivo aiuste entabglado c4lltc ês p4Í!çsi

5

pRocuRADonta.GEnAt Do MUNtcípto Dt luazEtÀo/sa
Roa Mina5 Gerâi5, ne a6, Ed, C€ntro Médico c Empresãíial Renaro C.rq!ei.r,4. ândár, bairfo Santo Antônio, luazetô-Bâ -C€P:48903-020

E-màil: psm.juàreno.bâ@hotm.il.com

Contato: (7â)3612-3s09

fazer frente à despesa;
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MI.INICIPIO DE ruÀZEIRO
PROCURADORIA-GERÂL DO MUMCÍPIO

c) adocão da rnodalidade de licitacão adeouada. tendo em

vista o valor total do Dacto comoutadas as oossíveis

prorrogações, resoeitando-se o oÍazo máximo de 60

nta mescs cvisto na Lei

d) iustificativa nor escrito e orévia attorrzacâo da

autoridade cornDetente DaÍa celebrar o contrato: e

e) efetivação da ororrosacão dentro do periodo de vieência

da-4ju§!ç.

2.4 _ DA NECESSÁRIA APRESENTAÇÃO PE VANTAJOSIDADE DA

PRORROGAÇÃO

Entrementes, ADENTRANDO À CoNSULTA, trata-se de pedido de

prorrogação de contrato administrativo com renovação de saldo, considerando a

ÍtafJÍeza contínua do serviço.

Logo, para a prorrogação contratual, o art. 57, inciso II, da Lei

8.666/93 prevê que a prestação de serviços continuados pode ter a sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a administração. Assim, é necessário que o órgão

licitante possua estimativa prévia que permita verificar se os preços pÍopostos são

realizáveis. eouíveis ou compatíveis com os Drecos praticados pelo mercado

Nesse sentido, foi juntado a justif,rca técnica atestando que trata-se de

uma prestação de serviço continuado sendo mais vantajoso economicamente para a

administração pública a extensáo contratual, bem como foram juntadas cotações de

diferentes empresas, comprovando a vantajosidade econômica.

2.5 - DAS CONSTDERÂÇOES FIIVAIS

Por f,tm, cabe ressaltar que toda prorrogação contratual deve ser

precedida de justificativa, manifestação solene, onde deve ser demonstrado que a

6

PRocuRADoRla.GÉÂÂt Do MUNlclPlo DÉ ruaz[!Ro/8Á
Ruà Minas Gerai5, ne 46,4d. cêntro Médico e €mprerarial Renato cerquêta,4e andar, bãnro Santo Antônio, iuarêto_Ba - cEP: 48903'020

E'mail: Psm.iu.reirc.ba@hoimail.com
contato:(74) 3612 3509
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lrcrNrcirro DE JUAZEIRo
pRocuRADoRrA-cERAL Do uuNrcÍpro

prorrogação se dá em razáo do interesse público, devendo ser juntado aos autos do

pertinente processô administrativo, relatórios e pareceres aptos a demonstrar a

vantajosidade para a Administração Pública, e para que o aditamento tenha eficácia,

necessário se faz a publicaçáo de seu extrato na imprensa oficial.

Itr_DACONCLUSÃO

Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se que,

salvo melhorjuízo, é possíve1 a prorrogação com renovação de saldo do contrato em

tela, conforme dispõe o art. 57, inciso II, da Lei n' 8.666/93.

Contudo, importa também destacar que:

(a) Resta comprovada previsão expÍessa da hipótese de dilação de prazo

contrafual no iÍIstrumento convocatório da licitação e no Íespectivo ajuste

entabulado entre as partcs;

(b) O prazo não excede aos limites da Lei 8.666/93, e foi fxado em sintonia com

a Lei de Responsabilidade Fiscal, pois há declaração de disponibiüdade

orçamentária;

(c) Foi anexada Justifica Técnica atestando a vantajosidade econômica da

extensão contratual.

Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer' Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditrvo.

Destaca-se que este parecer deve se fazet constar nos autos de do

processo administrativo acima referenciado.

PRocuiaDoRla.§ERA( Do MUucíPlo DE ruazElÂo/BA

Ruâ Minâs6erait, ne 46, Ed. cênt.o Médico e Emp.esariàlRenàto C.rqueta,4! andar, bâtro sántoAnrônio,.luazeiro'8à -cEP:48903'020
Ê_ma il, pgm juãreno-ba@ hotmail..om

contato: (74) 3612 3509
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Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à

autondade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação.

É o pa.ecer, salvo melhor juízo.

À deliberação superior

Juazeiro/BA, 03 de ianeiro de 2023

EIRO SANTOS
Pro a Adjunta Municipal

piocuRADoRla-GERAL Do MUlilcíPlo DE luazElRo/84
Rua MinesGêrais, ng 46, Ed Centro Médico e EmpreeariâlRen.tocêrqoeira,4c andar, bairro sânto antónio,luàzeiro_B. -cEP:48903-020

E hàil: Psm juareÍo.ba@hotmáil'com
Contato: {74} 3612-3s09
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PREFEITURA
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MUNICÍP
DE LICI

AL DE JU

ra.ÇÔrs E CONTRA
AZETRO
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CONTRATO ADMINISTs6lyg Ne 065/2023

MO ADITIVO
PRIMEIRO TÉR

TERMO ADITIVO QUÉ ENTRE SI

CELEBRAM o ruuutcíPto DE IUAZEIRO'

ESÍADO DlsAtlÁ,rlE MPRESA SULB

ALUGUEL
DE ESÍRUTURAS E

pnoouçÁo DE EVENTO5 EIRELI. DO

PRAZO E REnovnçÃo oE SALDO. BASE

NA LÉI 8.66 0193.

cúusuu sse unDA - DA MorlvAçÃo
o PRESENTE coNTRATo TEM POR OEJETO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo

Dos sERVrços or locnçÃo DE EsrRUruRA PAnn RrnltznçÃo DE EVENTos.

A REcuLAMENTAçÃo Rerrnrnrr À ounaÇÃo Dos coNTRATos ADMlNlsrF,ATrvos REçEBEU

ATENÇÃo ESpEctAL coM DtsPostÇÔEs rspEcÍrtcns PARA DlsclPLlNAR c ASSUNTo. ESSAS

orseosrçÕrs sÃo rucorutRaoAs No ARTIGo 57 DA LEI N.8.666/93, FUNDAMENTADo No

ARTTGo 167, rNcrso [, E § 1e, DA coNsrtrutçÃo rrorRnl DE ].988.

SEGUINTE:

cúusuu pntruelRA - Do suPoRTE tEGAt

o TNSTRUMENTo o*o 
''*'o'á 

FULCRA-sE NAS DlsPoslÇõES DA LEI FEDERAL Ne 8 666' DE

z1.lolllss3,ESPEclFIcAMENti'luú ARr' s7' ll' EM QUE sE t-Ê' vrRats:

ART. s7. a ounnçÃo Dos coNTRATos REGlDos PoR EsrA LEI

rrcnRÁ nostntrn À vteÊncta Dos RESPECTIvoS cREDlros

oRçnururÁRtos, ExcETo QUANTo Aos RELATlvos: ( ')

rr - À pnrsrnÇÃo DE sERVIços A SEREM EXECUTADoS DE FoRMA

coruríuun, QUE PoDERÃo rER A suA DURAçÃo PRoRRoGADA

poR tGUArs E sucEsslvos prnÍooos coM vlsrAs À oaruruçÃo

DE PREçoS E CONDIçÔES MAIS VANTAJOSAS PARA A
norr/ltrurstRaçÃo, LIMITADA A SESSENTA MESES;

@.

." *-."'i.
.... §jr. , .t.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SU PERINTENDÊNCIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

O MENCIONADO ARTIGO ESTABELECE REGRAS PARA A VIGÊNCIA DAS OBRIGAçÔES

ASSUMIDAS PELA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA, ESPECIALMENTE NO QUE DIZ RESPEITO A

AJUSTES QUE ENVOLVEM O DESEMBOLSO DE RECURSOS PÚBLICOS.

HÁ UM CONSENSO DE QUE A DURAÇÃo Do CoNTRATO ADMINISTRATIVO SE REFERE AO

PERÍODO DE SUA VIGÊNCIA, oU SEJA, o TEMPo DURANTE O QUAL O ACORDO ENTRE A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O PARTICULAR PRODUZIRÁ EFEITOS, ALCANçANDO ASSIM OS

OBJETIVOS DE SUA FINALIDADE, CONFORME DESTACADO POR CARLOS FERNANDO MAZZOCO.

O ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N9 8.666/93 CONTEMPLA A OPÇÃO DE PRORROGAR A

DURAçÃO DE CONTRATOS VOLTADOS PARA A EXECUçÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, POR UM
PERÍODo DE ATÉ SESSENTA MESES. NÃo HÁ, NA LEI DE LICITAÇÕES, UMA DEFINIçÃO

ESPECíFICA PARA A EXPRESSÃO MENCIONADA. DIANTE DESSA LACUNA, UM CONSENSO FOI

FORMADO COM BASE EM NORMAS INFRALEGAIS, INTERPRETAçÔES DOUTRINÁRIAS E

] U RISPRUDE NCIAIS, NO SENTIDO DE QUE A CARACTERIZAçÃO DE UM SERVIçO COMO

CONTÍNUO DEMANDA A DEMONSTRAçÃO DE SUA ESSENCIALIDADE E HABITUALIDADE PARA O

CONTRATANTE,

A ESSENCIALIDADE ESTÁ RELACIONADA À NECESSIDADE FUNDAMENTAL DA EXISTÊNCIA E

MANUTENÇÃO DO CONTRATO, UMA VEZ QUE A INTERRUPçÃO EVENTUAL DA ATIVIDADE

CONTRATADA ACARRETARIA PREJUÍZOS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE- POR OUTRO LADO, A HABITUALIDADE É ESTABELECIDA PELA

EXIGÊNCIA DE QUE A ATIVIDADE SEJA PRESTADA POR TERCEIROS DE MANEIRA PERMANENTE.

SERVIÇOS CONTINUADOS SÃO AQUELES CUJA INTERRUPçÃO POSSA COMPROMETER A

coNTTNUTDADE DAS ATIVIDADES DA ADMTNTSTRAçÃO E CU]A NECESSTDADE DE

CONTRATAÇÃO DEVA ESTENDER-SE POR MAIS DE UM EXERCíCIO FINANCEIRO E

CONTINUAMINTE.
O INCISO II DO ARTIGO 57 DA LEI NS 8 666/93 PERMITE A PRORROGAçÃO DOS CONTRATOS DE

PREsTAçÂO DE SERVIÇOS CONTíNUOS, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER PREVISÂO EM

EDITAL OU NO PRóPRIO CONTRATO. 5E A tEI CONCEDE ESSA AUTORIZAÇÃO, NÃO HÁ

Molvos eARA coNDrcroNÁ-m a pRrvtsÃo No EDITAL E/ou coNTRATo.

euANTo À vANTAJoStDADT e aorRÊrucra À orrrRvrruaçÃo LEGAL, TEMos euE

A) O PREçO INICIALMENTE PROPOSTO PERMANECE INALTERADO, INDICANDO QUE O MENOR
pRrÇo ESTABELECTDo DURANTE o pRocESSo DE coNTRATAçÃo coNTTNUA vÁLroo paRa a
coNTtNUTDADE oa eRrsrnçÃo DE sERVrços rÉcNrco DE ASSESSoRTA tuRÍorca. rsso
rMplrcA rM EcoNoMrA IARA A ADMlNtsrnnçÃo eúaLrcn;

B) O CONTRATADO CONTINUA A SATISFAZER OS REQUISITOS, MANTENDO-SE EM

CONFORMIDADE COM AS NECESSIDADES PARA AS QUAIS FOI ORIGINALMENTE CONTRATADO,
ESTANDO, PORTANTO, DEVIDAMENTE ALINHADO COM A FINATIDADE ESTIPULADA PELA

aov rMsrnaçÃo:

c) o coNTRATADo MANTFESToU oFtc|ALMENTE INTERESSE NA pRoRRoGAçÃo Do
coNTRATo, e nÃo roRau TDENTTF|CADAS TRREGULARTDADEs rua col.touçÀo Dos sERvtços
pRESTADoS. o FrscAL Do coNTRATo ELABoRoU UMA NorA TÉcNtcA, AVALIANDo E

APROVANDO A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS

DESSA FoRMA, ToRNA-sE rurcessÁRro DAR coNTtNUtDAor À enrsraçÃo DE sERVtços
qrRavÉs Do coNTRATo Ne 065/2023. HAJA vtsrA As RAzÕEs DE TNTERESSE púBLtco E A

-Y.{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
suppntxrexoÊNCIA DE Llctuçôrs E coNTRÁTos

PREoCUPAÇÃo EM ATENDER AOS INTERESSES ESSENCIAIS DA POPULAÇÃO, BEM COMO,

oBTER pREÇos r coruotçôts euE MArs oFERECEM VANTAGENS PARA A ADMtNtSTRAÇÃo.

A VISTA DOS ELEMENTOS CONTIDOS NO PRESENTE PROCESSO DEVIDAMENTE JUSTIFICADO, E

CoNSIDERANDo QUE A PRORROCAÇÃO DO CONTRATO 06512023, PROVENIENTE DA

corucoRnÊructn Ne 009/2022 ESTÁ EM coNFoRMtDADE Ao DtsPosro No ART.57, ll, DA LEI

N. 8.666/93, POR SE TRATAR DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, E QUE ESTÁ

DEVTDAMENTE DEMoNSTRADA A vANTAJoSIDADE oPERActoNAL e rcoruÔvtcn EM DAR

coNTTNUTDADE Nos sERvrços FRUTo DA REFERIDA coNTRATAÇÃo.

cúusuu reRcgRA - Do oBJETo

A pARTTR DA DATA TNFRA sE rnRÁ lcnrscrR Ao PRAzo oe vtcÊtlctn ESTABELECIDo PoR

MEto Do pRocESSo ADMtNtsrRATtvo EM TELA Novo PERÍoDo, Qur sr tlttctenÁ EM 12 DE

JANETRo oe zozq erÉ 11 DE JANEIRo DE 2025, AcREScENDo Novos 12 (DozE) MEsEs'

ru orconnÊuctA DA RENovAçÀo Do PRAzo DE vtcÊtrtctn coNTRATUAL RESTA

rv pRe scttrtoíveL EFETtvAR-sE, coNcoMITANTEMENTE, n ReruovaçÃo Do sALDo

CoNTRATUAL EQUTVALENTE eo prRíooo ACIMA REFERIDo, No vALoR GLoBAL RS

1.768.280,00 (uM MrtHÃo, SETECENToS E SESSENTA E olro MlL, DUZENToS E olrENTA

REArs).

cr-Áusuu euaRTA - DA RATtFtcAçÃo DAs DEMAIS cúusuus
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CúUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO

EM COMENTO.

E ASsIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM

QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO

PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS.

WENDELL BATI DE ARAUJO

CONTRATANTE

SULB ALUGUET DE R URAS E P OE EVENTOS EIRETI

CONTRATADA

CPF /MF N E

cPF /Mt N.s

TESTEMUNHAS:

JUAZEIRO-BAHIA, 12 DE JANEIRO DE 2024.
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EXTRATO lo T.A. CT O65-2023

PRÊfEIÍURÁ MU NICIPAL OE JUAZEIRO

suptRrNTENDÊNcra DE LrcrraçõEs E coNTRATos

coNTRATO AOMTNISTÍnT|VO Ne O6s/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

:;,.1 ÍERMo AOlTlvo Ao CONÍRAIO ADMINIS]RATIVO I{e 065/2023 - sEAD. CONÍRATANTE:
,' DL ]UAItIRo Bq, AIRAVÉS DA SECRETÂRIA DE ADMINISIRAçÁO, REPRESENTADA PELO SR

BAT 5TA DE aRAúio CoNTRATADAT sutB At-uGUEt DE ESTRUTURAS E PRoDUçÃo DE

I . . I iIRELI. MANTENDo AS DEMAIS CúUSULAS DO CONÍRATO NS 065/2023, DECORRENTE DA

i rRRÊNcra N, oo9/zozz, € pRocEsso AoMrNrsrnÂTrvo e 360/2022, PARA aDlÍAN,lENÍo Do
, )qI,I IIg'IALO\IRAIAçÁODTIVPRTSAPARAPRESTAçÃODOSSTRVIçOSDELOCAÇÀODE

' .,rÁ paRA RtaLLzaÇÀo DE EVENÍos MoDALTDADE Do ÂDtÍtvo: PRAzo E RENovAçÀo DE

\,IGÊNcIA: ESIENDENDo.5E SUA DURAçÃO POR 12 (DOZ€) MESES, A PARTIR DA DAÍA DE 12 OE

, ' ':- Di 2024 arÉ A DA]A oÉ 12 DE taNEtRo oE 2025. RENovaçÃo 0o vaLoR CoNTRATUAL

i .],\AL À VLGÊNC A, Q!E CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DÉ RS 1,758.ZEO,OO (UM M L.IÂO,

'r5rSiSSENTAECITOMIL,DUZENTOSEOITENTARtAlS).DATAOAÂSSINATURA:12l01/2024

Edição j.761 ! Ano 12
A7 de fevereiro de 2024
: Págína 4

Ce ítlrcaÇào Digitat : YEKEBXPÍ-U L1 KTVqN-2POQXQWB-ANIRAERU

V e rsáa eletrônica di sponivel em: https://www6iuazeiro.ba.gov.bt
-- - r' ,, , l':)Ll : )ral lc 2-; ASi2OOl, qae in5tft|, à iníra"eslrutura tle Cha*s Publicas Srdsileitd ICP Brrsil/,'lr'l
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